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EDITAL CONVOCATÓR|o
Pregão Eletrônico No 2024.08.02.2

1. Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO D0 NORTE/CE sito à Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, n0

120 - 1o andar, Centro, Juazeiro do Norle - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio

designados pela Portaria n" 22412024, de 06 de março de 2024, lona público, para conhecimento dos

interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitaçã0, na modalidade PREGÀO

ELETRONICO, do tipo MENOR PREÇO, que será regida pela Lei n0 14,133, de 0'l de abril de 202'1 , observados
os termos da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto Municipal N" 906, de 23 de

novembro de 2023, assim como as exigências estabelecidas neste Edital. A presenle licitação será realizada
no ambiente da plataforma eletrônica: https ://bllcompras.com

,!" . N0 d4 s-s

2APAftEi DAS CLÁUSULAS EDITALíChS

,I,O 
DO OBJETO

1.'1. Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados a instalação da oÍicina ortopédica fixa
junto a unidade de atenção especializada em Saúde de Juazeiro do Norte-CE, de acordo com o termo de
repasse N0 11422073000123045, celebrado com o Ministério da Saúde, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde de Juazeiro/CE, conforme anexos, partes integrantes deste Edital.

2,0 DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DA CONDUÇÃO DO CERTAME
2.1, O presente Edital está disponível gratuitamente nos sítios eletrônÍcos
https://municipios-licitacoes.tce.ce.qov.br, httpJ/bllcompras.com https://pncp.qov.br e

htt!s úuazeirodonorte.ce.sov. br/l ic itacao. php#

2.2. 0 certame será realizado no endereço eletrônico: http://bllcompras.com,
2.3, 0s kâmites deste cerlame licitatório serão conduzidos pelo Pregoeiro do MunÍcípio, juntamente com sua

equipe de apoio.

3.0 DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME
3.1. lNiClO D0 ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 5 de agosto de 2024 às 09:00 horas.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: '16 de agosto de 2024 às 09:00 horas.
3.3. lNÍClO DA SESSÃO DE DISPUTA: 16 de agosto de 2024 às 09:30 horas.
3.4. REFERÊNCIA DE TEI\4PO: Para todas as reÍerências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasilia/DF.

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da
respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO
4.'1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, n0

120, juntamente com a sede da Cenkal de Compras do Município está localizada no 'lo andar, Centro - CEP:
63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE, telefone: (BB) 3199-0363,

5.0 Dos RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.'1. A despesa decorrente desta licitação conerá à conta da(s) dotação(oes) orçamentária(s) constante(s) no
quadro abaixo:
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P êto/Atividade
1 0.302.0034. 1.005.0000

Elemento d_e]!q99gsa
4.4.90.52.00

6,0 DA PARTICIPACÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO
6.1, Os interessados em paíicipar deste cerlame deverão estar credenciados junto ao sistema Bolsa de

Licitaçôes e Leilões do Brasil - BLL no endereÇo eletrônico http://bllcompras,com,
6,1.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis no sÍtio eletrônico constante no subitem 2.2, deste

Edital.

6.1 .2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras,com) poderá ser esclarecida
através de uma empresa associada ou pelo(s) telefone(s) (41) 3148-9870 e (41) 3097-4600, ou ainda por meio
da Bolsa de Licitações do Brasil, pelo e-malr contato@bllcompras.orq.br.
6,2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominaçáo de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades
simples, associaçôes, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastradas ou não no Sistema de Cadastramento UniÍlcado de Fornecedores - SICAF que satisfaçam todas
as condições da legislação em vigor e deste Edital.

6.3. Poderão participar desta licitaçâo toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja
compatÍvel com o objeto licitado.
6,3,1. Fica vedada a participaçáo de Pessoa Fisica quando o objeto contratual demanda estrutura minima,
instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execuçáo e/ou exigir capital social minimo.
6.3.2. A Pessoa Juridica citada no 6.3, poderá participar isoladamente ou em consórcio, observado as
disposições do Edital;

6.4. Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser observadas as seguintes
exigêncras:

6.4.1. Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de cada consorciado
e, para efeito de habilitação econômico-Íinanceira, o somatório dos valores de cada consorciado;
6.4.2 Para paíicipantes em forma de consórcio, será acrescido 100/o (dez por cento) sobre o valor exigido de
licitante individual para fins de habilitação emnômico-Íinanceira;
6.4,3 O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;

6.4.4 Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do contrato, promover a
constituição e o regisko do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, subscrito pelos consorciados;
6.4.5 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão contratante e deverá ser
apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no minimo, os mesmos quantitativos
para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualiÍicação econômico{inanceira
apresentados pela empresa substituida, para Íins de habilitação do consórcio no processo licitatório que

originou o contrato.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art, 34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de
desempate, preÍerência de contratação, o previsto na Lei Complementar n' 'Í2312006, em seu Capitulo V - DO
ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUtStÇÕES pÚBL|CAS,

6,6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema BLL (Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil) no site http://bllcompras.com.o exercicio da preferência prevista na Lei
Complementar n' 12312006.
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6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste Edital,

6.8. Nâo poderão disputar esta licitação:

6.8.1, Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

6.8.2, Autor do anteprojeto, do proleto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica;

6.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do prqeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado;

6.8.4, Pessoa física ou juridica que se encontre, ao tempo desta licitaÇão, impossibilitada de participar em

deconência de sançâo que lhe íoi imposta;
6.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgâo ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do mntrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por aÍnidade, até o terceiro grau,

6.8,6. Empresas controladoras, conkoladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de

1976, conconendo entre si;

6,8,7. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste Edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho inÍantil, por submissão de

trabalhadores a condiçoes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

6.8.8. Não poderá participar, direta ou indirelamenle, da licitação ou da execução do contrato, agente público

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de

interesses no exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme § 10 do art, 9o da Lei n,0 14,'133, de 202'1.

6.9. O impedimento de que trata o item 6.8,4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de buíar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização Íraudulenta
da personalidade juridica do licitante.

6.10,AcritériodaAdministraçáoeexclusivamenteaseuserviço,oautordosprojetoseaempresaaquese
referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contrataçã0, de
execução da licitaçâo ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.
6,'l 1 . Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico,
6.12. A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

7.0, DA FORMA DE APRESEN TACÃO DA PROPOSTA INICIAL
7.'1. O cadastramento da proposta de preços inicial oconerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas
junto à plataforma eletrônica Bolsa de Licitaçoes do Brasil (httpJ/bllcompras.com).
7,1,1. Com relação à proposta inicial, basta que seja cadastrada (preenchidal na plataforma, com a
descrição do objeto ofertado e seus respectivos preÇos, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessâo pública, não sendo necessário o envio da orooosta inicial como arquivo diqitalizado em anexo.
7.1.2. Quando convocados conforme cláusulas editalícias 11 e 12, os licitantes devem enviar/anexar
exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçôes do Brasil, no endereço elekônrco
www,bllcompras.com, os documentos de habilitação requeridos neste Edital.
7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado
necessariamente o seguinte:
a) lndicação em cada lote da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto
no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a MARCA dos ilens propostos e,
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neste campo, quando se tratar de prestação de serviç0, inserir o termo "Próprio(a)", para que seja preservado

o sigilo do proponente;

b) PreÇo unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação;
7.3. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que Íaz
jus ao katamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34

da Lei no 11,488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade

disponivel no sistema eletrônico do site http://bllcompras.com.
7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçóes no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante,

7 .4.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma elekônica

(httpJ/bllcompras.com) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para

imediato bloqueio de acesso.

7.5. 0s licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e horário

de abertura da sessão pública.

7.5.1. A desistência de proposta somente poderá oconer até o horário de aberlura da sessão pública (em

conformidade com o disposto no Art. 18, § 40, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022 clc enlendimento

do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdáo no 213212021).

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do ceíame, ordem de classificação enke as propostas apresentadas,

o que somente oconerá após a fase de envio de lances.

7.7. Será vedada a identiÍicação do licitante durante a sessão pública por meio do campo de cadasko de marca

ou modelo de p rod uto/se rv iç0.

7.7.1 , Caso o licitante s

identificado, neste caso,
eja o próprio Íabricante do(s)

deverá incluir o Termo "PRO

produto(s), deverá indicar a marca de modo a não ser

PRrO(A)',.

7.7.2. Após a fase de disputa comprovada a identificaçã0, abreviação ou termo que ostente menÇão ao nome

da licitante no campo da marca, arruinando o sigilo do proponente, à empresa será desclassificada

sumariamente.
7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compoem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances.

7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisqueroutros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
itens/prestação de serviço.
7.10, Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto,

8.0. DA ABERTURA E CLASSIFICACÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS
8.'1. Abertas as propostas iniciais, o pregoeiro Íará as devidas veriÍica@es, avaliando a aceitabilidade das
mesmas, Caso ocona alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e regiskada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas)casas decimais em seus valores unitários e
globais.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro e somente estas
participarão da etapa de lances.
8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ulkapassar o limite máximo discriminado no

Anexo l- TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de
lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Adminiskação e,

\ r:-l: r i
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caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites
previstos para cada item no Termo de Referência.

8,4,1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço

deverá reduzilo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administraçào, junto ao Anexo l-
Termo de Referência.

8.5. Serão desclassiÍicadas as propostas que identifiquem o llcitante, assim como quando não forem atribuidos

valores a algum dos itens componentes do respectivo lote,

8,ô. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido contrário, levado a

eÍeito na Íase de aceitação.
8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

ETAPA LAN E

9,1 . O pregoeiro dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entã0, os licitantes
poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

9.2. A dÍsputa será realizada por lote, sendo os preÇos regislrados na ala da sessão, quando, para efeito de

lances, será considerado o valor global do respectivo lote,

9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8,4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso não sejam realizados envios

de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inÍerior

ao limite máximo previsto pela Administraçâo, junto ao Anexo I - Termo de Referência.
9.2.2, 0s licitantes poderão ofertar lances sucessivos inÍeriores ao seu último lance registrado no sistema, ainda
que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
9.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
regiskado em primeiro lugar.

9.2,4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
Íechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão inÍormados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado. O sistema nâo identificará o autor dos lances ao pregoeiro nem aos demais participantes.

9.4. No caso de desconexão entre o pregoeiro e o sistema no deconer da etapa competitiva, o sistema poderá
permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quando possível, sem prejuízos dos atos
realizados.

9.4,1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por um tempo superior a 10 (dez)

minutos, a sessão pública será suspensa e rerniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a
comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrónico utilizado para a divulgação.
9,4.2, Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante,
9.5. 0 modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art, 56, da Lei

Federal no 14.13312021, do Ar1.22, inciso ll e do An.24, da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 7312022,

observados os seguinles termos:
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de í 5 (quinze) minutos
9.5,2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances
será automaticamente encerrada.
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima até í0 minutos , o sistema abrirá
a oportunidade para que o autor da oÍerta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 1070

(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance Íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que seÍá
sigiloso até o encerramento deste prazo,

9.5.3,1. No procedimento de que úata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da
etapa aberta ou por ofertar melhor lance.
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9.5.4. Na ausência de, no minimo,3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance
Íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conÍorme
disposto no § 20 do alr. 22, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.
9.5.6. Definido o resultado do julgamento, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com o
primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61 , da Lei no 14.13312021.
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identiÍicará, em coluna própria, as microempresas e empresas
de pequeno porte participantes, procedendo à comparaÇão com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos
44 e 45, da Lei Complementar no 12312006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015.
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
com preÇo de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classiÍcada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.

9.10, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio enke elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresenlar melhor oferta.

9.1 1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcntas acima,

serão utrlizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n0 14.133, de 2021.

1().O DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o pregoeiro poderá negociar

condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art, 6'1, da Lei n" 14.13312021 .

10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a

contratação, o pregoeiro poderá negociar condiçoes mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento,

nos termos do Art. 30 da Instrução Normativa SEGES/IVE no 7312022,

10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
'10,4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, for desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido para a contralação, a negociação poderá ser íeita com os demais
licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida

no § 20 do arl. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de

desempate deÍinidos no art. 28, ambos da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.

10.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de conkataçá0,
10,6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, exclusivamente
por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance oferlado, após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.
10.7. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação

fundamentada Íeita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
'10.8, A não apresentação da proposta de preps Íinal, exclusivamente por meio do sistema, no sítio eletrônico

.r4 \\J

http://bllcompras.com , denko do prazo estipulado no item 10.6, acarretará a desclassificação do proponente,
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sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classiÍicação, sem
prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei no 14.13312021.

10.9, Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

,I1.0 
DA APRESENTACÃO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS FINAL(IS)

1 1 .1 . A proposta final deverá ser apresentada exclusivamente por meio da plataforma elekônica, com os preços

ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo ll- (Modelo de Proposta de preços) deste Edital, assinada
pelo representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com

as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fomecedor do serviço

e demais informaçôes relativas ao produto/serviço ofertado.
11,2 - Juntamente com a proposta de preços a licitante deverá apresentar a prova de garantia da proposta, no

montante estipulado em 1% (um por cento), do valor estimado para a contratação, nos termos do Artigo 58 da

Lei Federal no 14.13312021.

11.2.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

l) caução em dinheiro ou em titulos da divida pública emitidos sob a Íorma escritural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidaçáo e de custódia autorizado pelo Banm Central do Brasil, e avaliados por seus

valores emnômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

ll) seguro-garantia;
lll) fiança bancária emitida por banco ou instituiçáo Íinanceira devidamente autorizada a operar no País pelo

Banco Central do Brasil;

lV) titulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
11.2.2 - Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPOSITO

BANCARIO, (com a identiÍicação do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de
Juazeiro do Norte/CE, Conta Corrente no 46.750-2, Agência no 0433-2 - Banco do Brasil, sendo que

depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, só serão validados após sua compensação.

11,2.3 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá Íazer a comprovaçáo da apólice

ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no minimo, 60 (sessenta) dias contados

a partir da data de realização da disputa de preços,

11.2.4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante deverá anexar junto a

plataforma eletrônica o documento fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente,

constar:
- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

- objeto: Garantia da participaÇão no PREGÃo ELETRÔNlco n" 2024.08.02.2.
- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Licitação.
- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias.

1 1 ,3 - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura

do contrato ou da data em que for declarada fracassada a lÍcitação.
'l 1.4 - lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o conkato ou a não

apresentação dos documentos para a contratação.

11.5.Prc2o de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.

11.6. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos conlidos no respectivo

lote.

1 1.7, Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo.

I 1 .8. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas reÍerentes a frete, tributos e demais ônus alinentes

à entrega do objeto.
11.9. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitaçáo por meio de

empregados, gozará dos privilégios Íiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas, devendo

a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer ouko

agente econômico.
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1 1 .10. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possíveis sanções

administrativas, observado o devido processo legal.

11,11. lniciada a Íase de julgamento, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classiflcado em

primeiro lugar atende às condiçoes de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n0

14.133120?1, especialmente quanto à existência de sanção(ões) que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União,

endereço eletrônico: httosJ/oortaldatransoarencia.qov.bÍ/sancoes/consulta?cadastro= 1 e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Uniã0, endereço

eletrônlco: https://portaldatransparencia.qov.br/sancQe§lconsulta?cadastro=2,
11.12. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário,
1 'l ,'13. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de
participaçã0.

1 '1.14, Caso observada a inexistência de sançôes impeditivas da participaçã0, será iniciado o procedimento de
julgamento da(s) proposta(s) de preços finais.
11.15. Parajulgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observado o
estabelecido nas condições deÍinidas neste Edital e o disposto no Termo de ReÍerência que norteia a

contratação, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serâo desclassificadas as propostas
que:

11.15.1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condiçoes ilegais;
'l 

1 ,15.2, Não obedecerem às especiÍicaçóes técnicas mntidas no Termo de Referência;
1 1 .15.3. Apresentarem preÇos manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;
'l 1 .15.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
1 1 .15.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.
1 1 .15.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administraçã0, independentemente
do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores mnstantes no mapa de preços

emitido pela plataforma eletrônica.
11,16. Será considerado indÍcio de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por

cento) do valor orçado pela Administraçâo, nos termos da lnstruÇão Normativa SEGES/ME no 7312022.

11.17. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que venha a comprovar:
11,17.1, Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

1 1 ,17.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
11.'18, Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

1 
'1.19, Toda desclassificação será sempre fundamentada e regiskada na plataforma eletrônica,

11.20. Se a proposta de menor preÇo não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta subsequente,
observada a ordem de classificação, veriflcando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuração
de uma proposta que atenda a este Edital.

12.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO
12.1 , Os documentos de habilitaçáo exigidos consistem nos seguintes:
. Habilitacão Jurídica:

;&:
I



;,'ir,iC'!il;

- iro No 3J §J
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta
Comercialda sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por aÇões,
acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante;
c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;
d) Decreto de autorizaçâ0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento no Pais, e
ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
o exigir;

e) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos

consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicação da

empresa lider, que será responsável por sua representaÇão perante a Administração e apresentar declaração
Íormal de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente assinado
por todos os representantes legais das empresas que Íarão parle da composição;
- Qualificação Técnica:
f) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),
Íornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;

f.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o

que está sendo afirmado no teor do atestado de qualiÍicação técnica apresentado;

f.2) Comprovaçáo de Autorizaçâo de Funcionamento da Empresa licitante expedido pela Agência Nacional de

Vigilância Sanitária (ANVISA), compatível com o objeto da licitação para o(s) lote(s) 03,07 e 08;
- Reqularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
g) Prova de inscrição no Cadaslro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

h) Prova de inscrição no Cadastro de Conkibuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto conkatual;

i) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
j) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

k) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

l) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

m) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS:

n) Prova de regularidade perante a JustiÇa do Trabalho;
- Qualificacão Econôm ico-financeira:
o) Balanço pakimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)

últimos exercicios sociais;

0,1)A documentação exigida acima estará restrita ao último exercicio social, no caso de empresas constituídas

há menos de dois anos;

p) Certidão negativa de Íeitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
- DeclaEaoes:
q) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas;

r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 1B

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de '14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70

da Constituição Federal;
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s) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.
t) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das inÍormaçoes
prestadas, na forma da lei;

12,2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,
contados da data da realizaçáo da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do
órgâo expedidor.
12,2.1.Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrições.
12.3 O(s) licitante(s) vencedo(es) deverá(ão) encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da
Bolsa de Licitaçôes do Brasil, no sítio eletrônico http://bllcompras.com, em formato digital, os documentos de
habilitação exigidos neste Edital, após solicitação do pregoeiro, por meio do sistema eletrônlco, no prazo de
2 (duas) horas, podendo ser pronogado, por igual periodo, nas situações elencadas no § 3o do at.29, da
lnstrução Normativa SEGES/ME No 73, de 30 de setembro de 2022.

12.4, 0s licitantes enquadrados como IVE ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art, 43, § 10, da Lei Complementar
no 123/2006.

12,5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do
Sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leiloes do Brasil), no sítio eletrônico http://bllcompras.com, dentro do
prazo estipulado no item 12.3, assim como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitaÇâo, estipulados
acima, acarretará na inabilitacão/desclassiÍicacão do proponente, sendo convocado o licitante subsequente,
e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156,

inciso lll, da Lein" 14.13312021.

13,0 DISPOSICOES SOBRE A APLICACÃO DA LEICOMPLEMENTAR 123/2006
'13.1. Havendo restrição quanto à regularidade Íiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porle ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n0 1 1 .488/2007, será assegurado

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocaçáo do pregoeiro, para a regularização do(s)

documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual periodo, conforme dispõe a Lei Complementar no

123t2006.
'13,2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhÍsta, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sançoes cabiveis, sendo facultado ao pregoeiro convocar os licitantes

remanescentes, por ordem de classificação.

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO OO ITO CONVOCATORIO
14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverâo ser enviados ao
pregoeiro, até 3 (hês) dias úteis anteriores à data fixada para abeíura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereÇo cpl@iuazeiro,cê,qov,br / cpl,pmin@qmail.com, informando o número deste
pregáo e o órgáo interessado ou por meio da plataforma bllcompras.com,
14,2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica, e CPF para pessoa Íísica) e

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e e-marl).

14.3, Os esclarecimentos serão prestados pelo pregoeiro por escrito, por meio de e-maile pela plalaforma

eletrônica aos interessados.
14.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente Edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
cpl@iuazeiro.ce.qov.br / cpl.pmin@qmail.com, informando o número deste pregão e o órgão interessado ou
por meio da plataforma bllcompras.com

t.i í..i
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14.5, Acolhida a petiÇão contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, por meio da
plataforma eletrônica,
14.6, As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edrtal tal como se dele
Íizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
14.7. DeÍerida a impugnação contra o presenle Edital, será deÍinida e publicada nova data para realização do
certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial.

14.8. Não serão conhecidas as impugnaçôes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública,

14,9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame.
14.9.1. A concessão de eÍeito suspensivo à impugnação é medida excepcionale deverá ser motivada nos autos

do presente processo.
'14.10, A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataÍorma

eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame.

15, DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,

à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no aí. 165, da Lei n" 14.133, de 2021.

15.2. Declarado o vencedor, a intençáo de reconer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (kês) dias úteis para

apresentação das razôes por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, por meio da plataforma

bllcompras.com,
1 5,2.1 . 0s demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazôes dentro de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de reconer importará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.

15.5. O acolhimento de recurso impoíará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento,

15.6, O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorÍida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.

15.7. A decisão em grau de recurso será deÍinitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados por meio da

plataÍorma bllcompras.com.

16. DAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS E SANCOES

16.1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

16,1 .1 , Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;
16.1,2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance oÍertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desamrdo com as especificações do Edital;

16.1 .3, Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;
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16.1.3.1. Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinaÍ o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,
ou ainda aceitar ou retrrar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminrstração;
16.1,4. Apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar declaraçáo falsa
durante a licitaçã0,
16.1 .5. Fraudar a licitação;
16.1,6. Comportar-se de modo inidôneo ou mmeter fraude de qualquer natureza, em especial quando:
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
16,1 .7, Praticar atos ilicitos com vistas a Írustrar os objetivos da licitação;
16.1.8, Praticar ato lesivo previsto no aí. 50 da Lei n," 12.846, de 2013,

16.2, Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia deÍesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
16,2.1. Advertência;
16,2.2, Multa:
'16.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e;

16.2,4. Declxaçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.3. Na aplicação das sanções serâo considerados:

16,3.1, A natureza e a gravidade da infração cometida;

16,3.2. As peculiaridades do caso concreto;

16.3.3, As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

16.3.5, A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaçôes dos

órgãos de controle.
16,4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valordo contrato licitado, recolhida

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

16.4.1. Para as infraçÕes previstas nos itens 16.1.1,16.1.2 e 1ô.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato licitado.
'16.4,2. Para as infrações previstas nos itens 1ô,1.4, 16,1 .5, 16.1.6, 16,1.7 e '16,1.8, a multa será de 15ok a30o/o

do valor do contrato licitado.
16.5. As sançôes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderáo ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa,

1ô.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de'15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaÇão.

16.7, A sanção de impedimento de licitar e contrataÍ será aplicada ao responsável em decorrência das infraçÕes

administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

deconência da prática das inÍraçoes dispostas nos itens 1ô.1.4, 16.1.5, 16.1,6, 16.1.7 e 16.'1,8, bem como pelas

infrações adminiskativas previstas nos itens 16.1 ,1 , 16,1 .2 e 16.1 .3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art,

156, §5', da lein.o 14.13312021.

16.9. A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminiskação, descrita no item 16.1,3,'1.,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda
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da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos
termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME n.o 73, de2022.
16.10, A apuraçáo de responsabilidade relacionada às san@es de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser mnduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus
quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatárío
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produziÍ.

16,11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das san@es de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.
16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sançâo de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

16.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até que

sobrevenha decisão Íinal da autoridade competenle.

16.14, A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaÇão integral dos danos causados.

í7. DA ADJUDICAÇÂO E DA HOMOLOGACÃO

17.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior paÍa adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

observado o disposto no aí. 71, da Lei n0 14,133, de 2021.

17.2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de náo homologar ou revogar o presente processo

por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante

Íundamentação escrita.
17.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

oconências relevantes.

18, DA CONTRATAÇÃO
18.1, A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçáo, para a assinatura

do contrato. Este prazo poderá ser pronogado uma vez por igual periodo, desde que solicitado duranle o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

18,2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitaÇão na presente licitação,

18,3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de conkato ou não aceitar ou

não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classiflcação, para a celebraçâo do contrato nas condiçôes propostas pelo

licitante vencedor.
'18.4, Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administraçã0,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Edital, poderá:

18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
'18,4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condiÇões ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendrda a

ordem classificatória, quando frustrada a negociaÇáo de melhor condição.
'18,5. A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceilar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Adminiskação caracterizará o descumprimento total da obrigação

.ffi.
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assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade licitante.
18.5.'1. A regra kanscrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 18,4.1.
18,ô. Será facultada à Administração a convocaçáo dos demais licitantes classificados para a contratação de
remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos
itens acima.

18.7. Deconido o prazo de validade da proposta indicado no Edital sem convocação para a contratação, Íicarão
os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
18.8. Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto desta licitaçâ0, será exigida da(s) proponente(s) vencedora(s), a

titulo de garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do(s) Conkato(s), em uma das

modalidades previstas no aí. 96 da Lei 14.13312021, à escolha da licitante vencedora:

a)cauçáo em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema

centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
b) seguro-garantia;

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira, devidamente autorizado a operar no Pais pelo

Banco Central do Brasil.

18,9. Em se tratando de garantia prestada por meio de cauçáo em dinheiro, o depósito deverá ser Íeito na

agência do Banco do Brasil - Conta Corrente n0 46.750-2, Agência n' 0433-2.

18.10. Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia:

a) seu prazo de validade deverá conesponder ao periodo de vigência do contrato;

b) a apólice deverá indicaro Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, como beneficiário;

c) não será aceita apólice que contenha cláusula conkária aos interesses do Municipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará.

18.11. Se a opção Íor pela fiança bancária, esta deverá ter:

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato;

b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, Íará o pagamento ao Município de Juazeiro

do Norle, Estado do Ceará, independentemente de interpelação judicial, caso o aíjançado não cumpra suas

obrigações;
c) renúncia expressa do Íiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos arts, 827 e 838 do Código

Civil Brasileiro,

d) cláusula que assegure a atualizaÇão do valor afiançado, de acordo com o previsto neste Edital,

18.12. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após o término da vigência do contrato,

no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitação, mediante a cerliflcação de que os serviços

Íoram realizados a contento.
18,13. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obngações, inclusive indenização a

terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva reposiçâo, no prazo máximo e impronogável de 10 (dez)

dias, a contar da data em que for notificada pelo Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

18.14. Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a fazer a complementaÇão da garantia,

no prazo máximo de 10 (dez) dias, a mntar da data que for notiÍicada pelo Município.

18.15, Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses:
l) o contratado der causa à rescisão do contrato;
ll) - outras hipóteses previstas no edital de Iicitaçã0,

18.16. As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada.

18.17. As condiçoes contratuais estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte integrante deste

Edital.

19. DAS DISPOSICOES GERAIS

E"s-
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19.1 . O Edital e seus anexos estâo disponiveis, na íntegra, no Poíal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital;
19.2. Será divulgada ata da sessâo pública no sistema eletrônico;
19.3. Na conlagem dos prazos eslabelecidos neste Edital excluir-se-âo os dias de inicio e incluir-se-ão os dias
de vencimento.
19.4. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Prefeitura
Municipal;

19,5. Esta licitação não importa necessariamente em contrataÇão, podendo a autoridade competente revogá-
la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de tercerros, mediante
decisão devidamente fundamentada;
'19.6, E facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquerfase da licitaçã0, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório;
19.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçã0, o principio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação;
19.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente;

19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduÇão ou

do resultado do processo licitatório;

19.10, Os licitantes são responsáveis pela Íidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação;
19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operaçoes no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;
19.12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Editale/ou pelo pregoeiro, ou ainda o não atendimento

às solicitaçoes/convocaçoes, ensejará DESCLASSIFICAÇÀO ou INABILITAÇÃ0;
19.13. O desatendimento de exigências Íormais não essenciais não importará o afastamento do licrtante, desde
que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público;

19.14. Todas e quaisquer comunicações com o pregoeiro deverão se dar por escrito, via chat da plataforma

eletrônica, na "sala virtual" onde estará acontecendo o ceíame;
19.15. Fica terminantemente proibido ao pregoeiro prestar quaisquer informações sobre o pregão já publicado

e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia Íixa ou móvel, como forma de garantir

a lisura do ceíame;
19.16, O foro designado para julgamento de quaisquer questôes judiciais resultantes deste Edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

20. DOS ANEXOS
20.1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO lll - Modelos de Declaraçoes
ANEXO lV - Minuta do Contrato

Juazeiro do Noíe/CE, 2 de agosto de 2024,

Yago Matheus Nunes Araújo
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

a l,
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TERMO DE REFERÊNCtA

1 . OBJETO DA CONTRATAçÃO

1.1 - Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados a instalação da oficina ortopédica íixa
junto a unidade de atenção especializada em Saúde de Juazeiro do Noíe-CE, de acordo com o termo de

repasse N0 11422073000123045, celebrado com o Ministério da Saúde, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde de Juazeiro/CE.

2 - DA MoDALTDADE DE L|C|TAçÃO E DO CRíTÉRo DE JULGAMENTO

2.1 - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua
forma ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei

Federal no 14.13312021, ao que determina a Lei Complementar n" 12312006, Lei Complementar no 14712014 e
outras noÍmas aplicáveis à espécie.
2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO (POR LOTE), observando

todas as condições definidas no edital e seus anexos.

2.3 - A proposta final para o(s) lote(s) nâo poderá conter item(ns) com valo(es) superio(es) ao(s) estimado(s)
pela administraçã0, sob pena de desclassificaÇão, independentemente do valor total do lote,

2.4 - Este Termo de Referência foi elaborado em consonância ao Estudo Técnico Preliminar constante nos

autos do processo.

3 - JUSTTFTCAT|VA DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÂO

3.1 - Tendo em vista a proximidade da conclusão das obras de construçâo do centro especializado em saúde
que irá contemplar a especialidade de Ortopedia, vislumbrou-se a necessidade de se adquirir equipamentos,
para a instalação e funcionamento da oficina ortopedica flxa de acordo com o Termo de repasse No

11422073000123045, celebrado com o ministério da saúde, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde

Faz necessária para garantir a melhoria da qualidade dos serviços prestados à populaçã0. com a
implementação dessa estrutura, será possivel oferecer um atendimento mais completo e eflciente aos pacientes

que necessitam de cuidados oíopédicos.

4 - DA JUST|FTCATTVA PARA O NÂO PARCELAMENTo OA SOLUçÃO

4.1 - A divisão de lotes na aquisição de bens pela Adminiskação Pública e uma estratégia que merece
consideração cuidadosa. Optar por comprar separadamente de fornecedores distintos pode oferecer vantagens

significativas, como maior flexibilidade na escolha dos produtos, redução do risco de dependência de um único
fornecedor e potencial aumento da competitividade entre os participantes do processo licitatório, visando que

os objetos da futura contrataÇão têm a finalidade de equipar as instalaçoes da oÍicina ortopédica. Além disso,
essa abordagem permite ajustar melhor as especiÍicações técnicas de cada segmento, adequando-se de forma
mais precisa às necessidades especificas de cada setor ou projeto.

4,2 - Neste caso em tela, a compra fragmentada de produtos POR LOTE obedecendo as regras
mercadológicas, possivelmente arrematado por fornecedores distintos, aumenta potencialmente a

competitrvidade do processo, importante salientar que essa abordagem está alinhada com os princípios da
proporcionalidade, economicidade, eficiência e impessoalidade.

5 - DA ESPECIFICA O, QUANTIDADES E VALOR MAXIMO ESTIMADO

5.1 - A empresa a ser contratada, deverá Íornecer os produtos conÍorme descrição na planilha abaixo
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LOTE 0í - OÍicina Ortopádlca
Itôm EspeciÍicação
0001 o cotu ASP|

0004

0002 AR RIO EM AÇO Dimensões/praleleiías
capacidade mínlma da prateleira de 40 kg

UNOMaterial de confecçâo em aço, com altura d
210 cm X La r:Sgleri-q Z0 all! cln44jr?!e lqlÊ

0003 ARQUIVO EM AÇO Mateíial
confecçâo/gaveta/deslizamento da gaveta

"o"l UNOespeciÍicâçóes em aço de 4 gavetas/trilho
telos tco

DE ATENDIMENTO Acabamento
BPAcabamento da Pratelelra. BP Acompanha
Manual de lnstalação: Sim Altura: 1íocÍÍl
Ambiente: Loja Cor Branco: Branco TX Coi
lnterna: Branco TX Coí Predominante: Brancq
TX Escala de Brilho: Fosco Escala de Brilho da
Praleleira: Fosco Estilo Moderno GaÍantia dq
Fornecêdor: 03 meses lnformaÇôeq
Complementares: Tampo de MDF com oliUND
Fechadura llens lnclusos: 0í Balúo e 01i
Manual de Montagem Largura: 150 cm Linha ou
Coleção Balcáo Caixa Material da Pratêleirari
MDF Mateflal Pnncipal: MDF Necessitâ

lmontagem. Sim Peso: 56,91 kg PossuiGavetas.
i02 Possui iluminaçào: Não Possui pés
Possui Portas: Não Possui Prateleiras
PÍofunddâdê: 60 cm

0005 BANCADA PARA OFICINA ORTO DICA
Bancada de lrabalho com tampo em madeira

UNDmedindo no minimo 2000 x 700 x 850 mm coí
gavelas L

TE EM AÇO Abena nasl0006 i EsrANÍE ESTAN
lãlerais e íúndos, com 4 colunas tipo Dupla

ND

Marca/Modelo Valor Estlm ado ValoÍ Totel

13 718.00 68 590,00

1.056,00 10.560,

2.602,00 26 020.00

2.O8o,OO 1o.40o,OO

6 276.00

Total

SEGURANÇA - Armário com aspiraçáo de
segurança paía aímazenagem de resinas ê
produtos químicos voláte§, dimensóes 1200
600 1900

UNO

Unid Qtde

í0

5

0

2 300754 00094

5

2 00

?4.e_!_0,90_

I LoTE 02 - Oíicina Ortooádica

OOO1 ICOMPUTADOR COMPLETO DESKTO
Unld. Qtde I Marca/Modelo ValoÍ Estimado' Valor Total

P

mínimo 4 Núcleos, I thereads e frequência dê
3.0 GHz; possuir 1 disco rígido de í Td, memória]
RAM de I GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB
cada. do tipo SORAM ddí4 2.133 MHz ol
superior, operando em modalidade duaf
CHANNEL. A placa principal deve ter arquitetura
ATx, MICROATX, BTX ou MICROBTX,I
coníorme padrôes estabelecidos e divulgadosl UND
no sítio www Íormfaclors org, organismo quq
deíine os padróes êxistenles. Possuir pelo
menos 1 slot PCI - EXPRESS 20 x'16 ou
supeíior Possuir sistema de detecçào d
intrusão de chassis, com aoonador hstalado n
gabinete O adaptador de vídeo integrad

EspeciÍicação minima: que esteja em linha dq
produção pelo íabricante. Computador desktop
com processador no mínimo que possua no

deverá ser no minimo de 1 GB de memória
Possuií suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1
ou superior Suportar monrtor estendido. Possui
no mínimo 2 saídas de vÍdeo, sendo pelo me

5 4

ldi ital do t HDMI di PORT ou DVI

624 00 23.120,00
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0002

0003 NOBREAK 600 W Especificação mínima
esteja em linha de produção pelo Íêbricanle. Nq
-break com potência nominal minima de í,?

rkVA. Potência íeal mÍnima de 600 W. Tensãq
lentrada 115 t 127 t 220 V (em coírentd

Unidade combrnada de gíavação de disco óticq
CD. DVD rom. Teclado USB, ABNT2. 107 tecla§
com fio e mouse USB, 800 DPl, 2 botóes, scroll
com fio. lronitor de LED í9 polegadad
(widescreen 16:9). lnterÍaces de redq
10i100/1000 e W|FI padrão IEEE 802.1'1 b/g/n.
Sistema opeíacional Wndows '10 pro (ô4 bús).
Fonte compativel e que supoíte toda a
conÍiguração exigida no item. Gabinete q
periÍéricos deverão Íuncionar na vertical ou
horizontal. Todos os equipamentos oíertadoq
(gabinete, teclado, mouse e monitor) devem
possuir gradações neutras das coÍes brancar
preta ou cinza, e manlero mesmo padrão de cor.l
Todos os componentes do produto deverão seí
novos, sem uso, reforma ou recondicionamen
Garantia de í2 meses
IMPRESSORA LASER EspeciÍicação mínima
que esteja em linha de produçáo pelo Íabricante
impÍessoía laser com padrão de coÍ
monocromático; resoluÉo minima de 1200 {
1200 DPli velocidade de 35 páginas por minulci
PPM: suponar tamanho de papel a5, a4 carta g
oficioi câpacidade de entrada dê 200 páginas: UND
ciclo mensal de 50.000 páginas; inteíacê USB;l
permitir compartrlhamento poí meio e redq
10i100/100 etheínet e vvlF| 802.Í1 b/g/n:
suportaÍ fÍente e verso aulomático; o produtq
deverá ser novo, sem uso, reforma oul
íecondi cion a mentgga ra n!l! !!q !? lqlell l

quej

5 3.193,00 15.965.00

l| ..--

allernada) com comutaçáo automática. Tensão
de sardâ l'10 /'1 1 5 ou 2iO V (a ser definida peld I rÀrn
soliotante). Alarme audrovisual. BateÍia inlerna -'-
selada. Autonomia a plena caíga de, no mínimo.
í5 minulos consideÍando consumo de 240 W.
Possuir, no minimo, seis tomadas de saida
padíão brasíleiro. O produto deverá ser novo,

5 022 000 00

sem uso, reforma ou
GaÍantia de 12 meses

recondicionâmenlo.

,___-_-.r
Total: 44.'!s§p,q

tLórE 03
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- Oticina OÉopédlca
EspôclÍicação Unid e!q".1 MarcalModelo Valor Estlmado

0001 CADEIRA DE RODAS AOULTO Pés removiveE

0002

UNO

+-

2 00 3.010.00

com sistema dê fechamento por articuladoresi:
Peso que o produto suporta: Até 180 Kg:
Assento de 60 cm. o maioí da categorie, Fácil
tíansporte, cabe em qualquer porta-malas;.
Apoios de braços em couro anúcial
acolchoados; Estrutura reíoíçada de aço lno)q
tubular em duplo X dobrável; Pode ser usada
com supoÍte de panturrilha (acessóíio a paÉe ê UND
opcional); Possui sistema de
remoÉo/rebatrmento íápido dos apoios dq
perna; Acompanha cinto pélvico; Encostd
impermeável com bolso para documentos,l
objetos ou prontuário:.
Assento impermeável e almofada com espumâ
de alta densidade: Protetores laterais de roupas;
Rodas tíaseiías 24' ' cÃín pneus rnfláveis,

2 003932

maoos e ergon ô_micos com 2 nives dqgl,9!q de ___ _]

4.786.00

Material de confecçâo: aço/fêrro pintado;
fixos; possuielevação de pernas; possui
dê soro.
CADEIRA DE RODAS PARA
Cârâêlêrísticês Cadeirâ dobrávêl em duplo "X

.505,
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t/i LICITAÇÂO

.lha No

lalturai Rodas dianterras de 8' com pneuq
maciços. rigdos e anti Íuío:Apoios de pésl

. removiveis, rebativeis lateíalmente
icom Regulagem de altura Possui auxítio de pd
para desnível; Freios bilaterais reguláveis q
ergonômlcos, Gaíos dianteiros em aço com 2
níveis de ajuste de altura; Testada e aprovada
pela Anvisa e homologadâ pelo lnmetío
EspecÍicaçóes Técnicas Estrutura: Aço
com pintura epóxi, Dimensões do
Largura: 82 cm I Comp.imento. 1í7 cm
91 cm, Dimensõesda cadeira dobrada Largura
32 cm I Compnmento: 85 cm lAllura: 91 cm
Profundidade efetiva do assento:46 cm;Largu
rnterna do assentor 60 cm:Altura do encosto: 4
cm; Altura do asseto ao piso: 50 cm
Comprimento do aporo pa?

26 cm Peso do roduto:28
0003 CADEIRA OE RODAS PED RI

/REMOVIVEUCOM ELEVA
0004 CADEIRA POLIPROPILENO Mateíial d

confecÉo: aço/ferro pintado; possui rodízios
possui braços; com regulagem de altura
assento/encosto de rleno
CARRO MACA SIMPLES Grades laterais
s rte de soro/colchonele

0006 ESCADA COM 2 DEGFÁUS Material

MATERIAL DE CONFECÇÃO/APOIO PARA
BRAÇOS/APOIO PARÂ PÉS/ELEVAÇÁO DE ....^
PERNAS/ AÇO OU 

.FERRO UNU

PINTADO/ESCAMOTEÁVEL

1.288,002 2.576 00

l

UND

UND

UND

25

10

216,00 5.400,00

4.275,00 4.275,*l
conÍecçáo em aço rnoxidáve 301,00 3.010.00

lota! 23.057,00

LOTE 04 - Oficina ica
Espocifi âo

0001 AR CONDICIONADO SPLINT C
iclo de 12 000 btus.220v

Semiautomático 22O v
0005 PANELA E CA PAR^ CONF

ÓRÍESES Termoplástico de baixa temperatu
Constíuida em aluminio íeíoÍçado pa

as mínimas de 40 x 30 x 6.4

I unid Otde Marca/Moíeiõl-vatõr Estim ado Valor Total

UND 12 1.843,00 l
i

22.116,00

0002 BEBEDOURO VOLTAGEM 22oV Aplicaçá
Coluna, Botão Lqa/Desliga,Náo,Capacdade d
Reservatóno (L), 1,2 lrtros Consumo (kVVh), 2,5
kwh/mês, Gârantia do Produlo, l2 meses,LED

SIMPLES"
0003 FOGÁO . DE 6 BOCAS/AUT tco. Btvo

Fogão - De 6 bocas/âutomático, bivolt - C
FORNO

UND

lndicando Funcionamento, Não,Medida.,.,^
(LxAxPicÍn) 32 X 112 X 32 ,Peso Liquido 1Kg1,'uNu
14,46 kg, Temperatu.a da Água Geladâ Veíáo
("C) 1o'C, Àgua Gelada Aguá Gelada por Hora
(LitÍos/hoía) 2 litros/hPRESSAO COLUNA

3 00 003363

GELADEIRA - 261 LITROS Capacdade total
261 litíos. Tipo de porta: 1 poÍta. Trpo de degelo UND

1602,00 1 602,

2.173,00 4.346,00

2.977.00' 2.9?7.O0

- -.IaEli i q!.!-Z?,-oo.l

distribuiÉo uniíorme de câlor, superficiq UND
antiaderente, potência minima de 1 300 W ou

Otdê
LOTE 05 - Oficina Onopédlca
Itom Es tÍt o LJnid. Valor Estimado Valo

BOMBA OE V UOA lOHP
CARACTERISTICAS MINIMAS: VAZA O: 7. 1

l\r3lH; POTÊNCIA 0,75 -7,5 HP; APLTCAÇÃO:|UND
I 30 -760 ToRR, ou SEJA, 40-1013 MBAR. oLI'

3.705

0001

ATE 6 TORR COM EJETOR DE AR,

Marca/Modolo

00 3 705 00

0005

0004

1

I
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ATN,OSFERICO| VEDAÇÂo: SELo
MEcÂNtco: MoNTAGEM tvtôt{oaloco eÍ\,I
MOTOR ; MAÍERIAL: FERRO NODULAR COM
RoroR _EM BRoNzE DEFtNtçÃo E
APLICAÇAO: EOUIPAMENTO GERAOOR DE
vÁcuo PARÂ D|VERSAS APLTCAÇôES EM

ReseNatório: 25 litros:. Lubíifrc€do ou lsentoi,
Lubrificado:: Certificâçóes: Vaso de Pressão
Certificado lnmetro. Sêôurança - Compulsório -
Regisko 001534i2018 - OCP: 0018 ::

Drmensóes: A x L x C (cm): 62 x 26.50 x 56cnr]
Peso Bruto (kS). 23,80KS Reíeíêncra:

915.O422-O

0002

0003

UND 3 1 623 00 4.869 00

00 1.474,00

1-- l

ESMERILHADEIRA ANGULAR EL TRICA
DADoS TÊcNIcos RESUi,o DA
ESPECTFTCAÇôES TENSÃo 220 volTsr
(MoNoFÁsrco/BrFÁsrco) poTÊNCrA 2200
WATTS CORRENTE 10 AMPERES REDE

d

ELÉTRrcA RECOMENDADA
MoNoFÁsrcA,/BrFÁsrcA 220 VOLTS 60
GERADOR RECOMENDADO 3.5
(MiNI[To) N. DE RoTAÇÔES (SEM CARGA
5ooo R.P M. D|ÂMETRo Do Dt
BORRACHA 180 I/lM PESO 4,3 K
D|I,ENSôES 460 x 'too x 1íoMtu RoscA
EIXO DE ESMERILHAMENTO M í
ACEssÓRIos PUNHo, PoRcA - ÍRÂVA,
PRATo oE BoRRACHA, enoreçÃo od
DISCO, CHAVE DE PINOS

Afunrlamento na Ponta do Fuso/Cabeçoter Bí
iProfundidade máxima de furaçáo r60mm

Bâlânço: 260mm :: 5 Velocidades do eixo
i Polia x Correia: 570 à 3050RPM :i Distância do
fuso para a coluna. 130mm :: Oistància do fuso
para â mesa (máx.)' 400mm :: Distância do fuso

ipara a base (máx)r 515mm :: Dimensâo da
.Mesa de Trabalho: 200'200mm :: Oimensão da
I Base: 34Ox21Omm :: Diàmetro da Coluna: 58mm

UND

UNO

D

2 00253 00506

0004 FURADEIRA DE EANCADA - Especmcaçóes
Técnlcas: : Tensão: 1101220V - Bivolt :: Motor:
550W:i Motor Blindado :: Mandril: 5/8" (16mm
r: Tamanho da Broca de Trabalho: 3-16mm :

2 739

t.

2 252,00 005M

f0006 MoRSA PARA FURADETRA DE BANCAD4
Fuso com hga de aço, corpo em ferro fundido e UND
abertura do mordente de 55m ou superior.'- --
Unidade de fornecimento.

3 190 ,00 570,00

MOTOR ESMERIL Especificações Técnicas
Tensão nominaM27vl22ov Frequênci4
nominal Hz 60, Potência nominâl de entíada W
250 Velocidade nominal do movimênto min -1

3400; Tamanho da roda mm dlxbxd2 '150x16x
1 437

12.7 t 150x16x12.7 Granularidade(UR) 36/60;

0007

Nívelde íJE!9 !LB{4I1

UND 1.437,00 00

AMBIENTE HOSPITALÂR
COMPRESSOR DE AR : Fase -
Monofásico - 220V it Segmento: Residencial
Regime de Trabalhoi lntermitente :: Tipo
Motor: Aberto :r Deslocamento Teórico:
l/min:: Pressão de Operação Máxima: 1

lbÍ/pol' :: Pressâo de Operação Mínma:
lbflpol'z Potência: 2 hp :: Frequência: 60
:: NúmeÍo de Polos: 2 : Número de Eslágios
-: NúmêÍo dê PÉlóês: 1:: Volume d.i

l
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0008 iMÁOUtNA CHANFRADEIRA Attura máxima da

máquina - 1650 mm Altura mínima da máquina .l

1230 mm Compímento - 1220 mm Profunddadê
- 580 mm Peso - 113 Kgt Laíguía máxima do
chanÍro - 45 mm Altuía máxima do chanfío - 4
mm Larguía máxima do rolo de transporte - 50
mm; Velocidade de transporte do material 10
m/min - 66 m/min; Rotação da navalha - 1680
RPM/60H2 Tensâo 220V - 50/60H2 380V .

50l6OHz 220V - 50/60H2 monofásico Potência
instalada 0,98 Kw Embalagem AltuÍa 1170
mm,Largura í'100 mm; Profundidade 550 mm;

UND 5.258.00 00585.2

Peso mbala em+ Mêquina) 187 Kg
UINA DE SOLDA MIG MAG Especiícãçóe§

Técnicas Tensâo: 220v; Frequência: 60 Hz;
Amperagem: 50 -2004 - ReÍrigeração: De Aí
Forzada: Ciclo de Trabalho (401í0 min) - 15%

I utto200A I 1OO% - 77A: Grau de Proteçáo: lP21S
lsolamento: Hi Para arames de diámetro 0,8 -
1,0 mm - Aço lnoxidável; Bobina: Até 5 kg e 15

entrad
000 R
e 80M

UNDZ Ruíd
Tensão

3.605,00 3 605 00

00 1.252,00

435,00

0010

2

Peso 700G
0011 SERRA TICO TICO Potência de

nominal 800 W Rotaçâo poí mrnuto 3
Capacidade de coÍte 10 MM(Aço)
(Maderra) Frequéncra nominal 60H
88.6d8(A) VibraÉo Ah:960M/S2
nominâl 220V

OO12 SOPRADOR TÉRMICO PossuiÍ contíole de

-[emperatu ra Potência: 1200 A 2000 Watts

00435

UND 631,00 631,00

Total zr.zss,ool

LOTE 06 - Oficina e4eÉ! tGa

Item EspêclÍlcação Unid
0001 BALDE LIXEIRÂ LIXEIRA,

MATERIAL:PLÁSTICO, CAPACIDADE:15 L
TIPO:COM TAMPA E PEDAL, ALTUR :34 CM

, UND

COR.BRANCA LARGURA:25 CM
0002 BALDE/ LIXEIRÂ A PEOAL Matenal

conÍecçáo/capacidade com especiÍicaçáo
aço inox. Material: Aço lnoxAlSl430 Espessura
0,4 mm Acabamento: Polido Tratamento anti
digitais: Não Alça para tíansportei Não Abertura I

Pêdal Tampa Sim, com sistema Stay Openl
Fechamento suave da tampa: Não BaldeJ
plástrco
iemovível; Sim Capacldade. 30 L Saco de lixd
recomendado:50 - 60 L Dimensôes Produtd
(Compr. X Larq X a!!) 29 5x29 5x65 5cm

Otde. Marca/Modelo Valo. Estimado ValoÍ Total

0

UND 0 00327 003

Total 4.280,00

Unid. Otde.l Marca/Modelo Valor Estlmado Valo, Total

com no mínimo 2 velocidades, rotaçáo mínima r,À,^
17OO RPM ou infenor. rotação máxima 3000"''"
RPM ou supeíior. freio do motoí inslânláneo ao
deslqaÍ o equÍ,a!9do. qis!9§!!!yg {e_p4qoa _- -

35.662,00 35.662,00

I i

l

101,00 1.O1o,OO

.270,
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IERRA PARA GESSO EspecificaçóeC
Técnicas - Potência: í80w a 350 w; Rotaçào dq
[rotor 1800 rpm; Câmbio em aço especial coíi
lubrificação permanentê: Lâminas de corte erÍi
aço com tratamento supeíicial: Peso: 1,4 Kg,, UND
Compíimento: 28omm; Largura: &mm.
Acessónos: 0'l Lámina de 2 pol; 01 Lâmina de 2
% pol; 01 Chave combinada de 12,7 mm ou yÀ

para a troca da lâmrna

2.373.00

Total 38.0

46\
I de emergência, ponteira intercambiável. bocai§
de aspiração, altura de tíabalho regulável,,

002.373

If'

i LOTE

0001 BARRAS PARALELAS PARA FISIOTERAP
Regulagem de altura com engate rápido; Altu

I regulável de 77 cm até 1,04 mi Largura da ba
da barra paralelai 880 mml LarguÍa minima dq

UND
corrimáo 935 mmi Largura máxima do coíÍimâo
1039 mm , Nào acompanha piso em madeiía
vendido sepaíadamente

o carbono com inlura e óxr
0002 SIMET RAFO Fabricado em alumÍnio

Dobrável; Acompanha plataforma
nivelamento dos pés; Númêíos na parte superi
e letras na lateral; Dimensóes aproximadas:

UND

1,qlLIA?P|1

Otde Marca/Modelo Valor Estimado

2.751,O0

912,00l

ES ca ão Unid Valor T

00

0029

Total iÂ6!,oq l

LOTE 09 - Oficina Orto tca
Itsm Es ciÍi o
0001 OUINA DE COSTURA INDUSTR

Máquina de costura industrial com sistema d
colunas, com 1 ou 2 agulhas, costura com pont
preso (duas linhâs), transpode duplq
intermitente por dente e agulha acompanhantq
(1Dl e 4Dl) A máquina pode ser usada paÍa
coslurar matenais leves, meio pesados q
pesados, seja ele couío natural ou sintético,,
imitação de couro, têxtil ou até materiais
plásticos utilizados em calçados esportivos. Aq
costurar os maleflaE mars duros ou consistente§
com agulhas mais grossas. a sua espessura]
deverá ser limitada. Em talcaso é í8 nêcessáriq
reduzir consideravelmente a velocidade dq
coslura. máxima 1800 pontos poí minuto (1 l. 1]

Dl, 201 I e 201 Dl).?Vêlocidade de costurâ
máxima 12OO pontos poÍ minuio (4 Dl e 2Oa l).1

% cv.?Potência do motor 301 ?Tipo de ponto 5.q
mm (l l. 1 Dl. 201 I e 20'1 Dl) ?Tamanho máximq
do ponto 6.5 mm (4 Dle 204 l). '134.?Sistema dq
agulhas 90 a 20 para máquinas de lançadeira
pequena (1 l. 1 O1,201 le 201 Dl).?Linha 90 a
10 paÍa máqurnas de lançadeiÍa gÍande (4 Dl e
204 l). 176,5 mm ?Altura da coluna 7 mm
(máxima).? Allura de passagem do calcador 54]
kg.?Peso do cabeçote 107 kg.?Peso total 1,2 -.1

1,6 - 2,5 - 3,0 - 3,5 - s,omm?Principai§

Qtde Marca/Modelo Valor Estimado I Valor Total

4.075,00

Total: 4.O75

Unid.

UND

I

4 50007

bitolas aÍa m uinas de 2 ulhas

I LOTE í0 - OÍicina Ortopédica
ittem Especificaçáo Qtde. Marca/Modelo I valor Estimado I Valor TotalU nid

BÂNOUEÍA - BANQUETA Elevação giratória,l
definiçáo. banco destinado ao acomodo dd UNDpÍofissronars na sala de críurgra; c€racteristicas -"-

oool I

fabricaçáo em aço inoxidá _ê!-?9q

10 650.00 6 500 00

'l

Itêm
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18.408,00

24 SpA

;No
inoxdável. diámetro de ninho de 30cm: alturq
regulável com alturas máximas e minimaq
apíoximadas de 45 cJn e 75 cm.

amente
0002 TLONGARINA 3 LUGARES Estrutuía em tu

de aço: assenlo em polipíoprleno: 3 lugares. ,,r,n
Drmensóes aproximadas L '140 cm X P 50 cm Xl "''"
A50cm

00767

- -rótai:'

LOTE í1 - Oficina Ono
Item Es iÍi o Unid. Qtds ---Maãà/Màdêlo Valor Estimado Valor Íotal
000í PLATAFORMA DE E Para o bu raco

de obra, largura mínima 850 mm, Lilliput (com
estíutura), largura minima í000 mm,

. Capacidade - 300 kg, Patadas - ínax 2, Fosso - , ,.,^l.Mizat 120 mm e iillupt 140 mm.sistema I UNU

iHidráulico Velocidade - 5 cÍÍVseg Polêncid
máxima - 0,75 KW Fonte eléctíic€ - 2-30 V 50 H,
Regulamenio - 98/37/EC Certificado - CE.

24 177 .00

--- -- l-

24 177,00

Total: 2!,!2,0o_

5.2 - O valor máximo admitido para esta contrataÇão é de R$ 349.957,00 (trezentos e quarenta e nove mil,

novecentos e cinquenta e sete reais). ConÍorme proposta de aquisição de equipamentos de N0

1 1422.07300011230-45, do Ministério da Saúde.

5.2.1 - Os valores unitários eslimados dos itens desta solução enconkam-se consolidados na Planilha

Orçamentária citada no item 5.2 deste Termo, bem como no Resumo do Orçamento.

5.3 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no

orÇamento acima, independentemente do valor total.

6. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

6.1 - O lnicio da execuçâo do objeto seÍá após assinatura do contrato.

6.2 - A Contratada se obriga a cumprir todas as condiçoes e prazo fixados pela CONTRATANTE, assim como

a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade

do objeto.

6.3 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo ser entregues junto ao setor de almoxarifado da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte-CE, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de

solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de

responsabilidade da empresa Contratada.

6.4 - Os produtos/materiais deverão ser entregues no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento

da respectiva Ordem de Compra,

6.5 . A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não impoíará a sua aceitação,
6.6 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas,

6.7. Caso a Prefeitura venha optar por enkega programada a contratada deverá dispor de instalaÇões

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos/materiais.

6.8 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

6.8.1 . Provisoriamente, para eÍeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

6.8.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaÇão.

6.9 - Todos os custos provenientes de transporte serão da contratada.

--f
,o)
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7 - DA CLASSTFTCAçÃo DOS PRODUTOS E DOS REQUTSTTOS DA CONTRATA çÃo
7.1 - Os produlos objeto da contratação são classiÍicados como bens comuns, pois os padrões de desempenho
e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, Dessa forma a
contralaÇão deverá ser realizada por Pregão Eletrônico, permitindo que os empenhos e ordens de entrega
aconteçam conforme necessidade da administração e disponibilidade orçamentária no decurso do prazo da
vigência contratual.

7.2 - A contratada deverá apresentar comprovação de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e kabalhista e

de qualificação econômicoJinanceira, dentro daqueles previstos nos arts, 66 a 69 da Lei no 14.133121.

7.3 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
7.4 - A futura contratação contará com garantia da execução contratual, conforme os arts. 96 e seguintes da

Lei n0 14.133, de 2021, estipulada em 5% do valor total da contratação,
7.4.1 - As regras detalhadas sobre a garanlia exigida estarão especiÍicadas na Minuta Contratual.

\./ 8. PRAZO DE VIGÊNCN CONTRATUAL

8,1 . O futuro Contrato terá vigência de até Í2 (doze) meses, a contaÍ da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo, na forma do artigo 105 da Lei no 14.133

de 2021.

8.2 - 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluido no período firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

contratada, previstas nesle instrumento.

9. OO PAGAMENTO

9.1 - Preço
9.1.1 - O valor total estimado para a contratação é de R$ 349.957,00 (trezentos e quarenta e nove mil,

novecentos e cinquênta e sete reais).
9.1.2 - No valor acima estão inclu ídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuÇão

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, Íabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçáo.

9,2 - Forma de Pagamento
9.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pela contratada.

9.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que mnstar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

9.3 - Prazo de Pagamento
9,3.1 - O pagamento será eÍetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

9.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgáo contratante atestar a
execução do objeto do contrato,
9.4 - Condiçóes de Pagamento
9.4.1 - A emissáo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da mntratação,
conforme disposto neste instrumento.

9.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgáo contratante;
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4qNd) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabíveis,
9.4.3 - Havendo erro na apresentaÇão da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeÇa a liquidação da
despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a contralada providencie as medidas saneadoras. Nesla
hipótese, o gazo paa pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acanetando qualquer ônus para a contratante;
9.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
Íiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais ou à

documentaÇão mencionada no art, 68 da Lei no 14.13312021 .

9.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;
b) identiÍicar possível razão que impeÇa a participação em licitação, no âmbito do órgâo ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

9.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÇão ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante.

9.4.7 - Não havendo regularizaÇão ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
9.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão conkatual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla deÍesa.

9.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaÇã0.

9.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.4.í 1 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e mntribuições abrangidos poÍ aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento oficial,

de que faz jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto na referida Lei Complementar.

1() - DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei no 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.4 - Reparar, corÍigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrenles da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
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í0.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto mm a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Diskital e Municipal do domicilio ou sede da contratada; 4) Certidâo de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao conkatante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10,8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se
veriÍique no local da execução do objelo contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que nào esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do conkato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação;

í0.'11 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserua de cargos previsla em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n0 14.133,de2021),
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscaldo contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, 116, parágrafo único, da Lei no

14.133, de 2021),

10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da conÍatação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl. 124,11, d, da Lei no 14,133,

de 2021:
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao períeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, Íerramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

Iegislação de regência;
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13,709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

do futuro contrato;
10.18 - Conduzir os tÍabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos;
í0.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçôes do memorial descritivo ou instrumento congênere;
í0.20 - Não permitir a utilização de qualquer kabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11 - OBRTGAÇÔES DA CONTRATANTE

11.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro
conkato;
1'1.2 - Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro
contrato;
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í 1.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto Íornecido,
para que seja por ele substituido, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas,
11.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Íuturo contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada;
11.5 - Comunicar a empresa para emissâo de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconkoversa da execuçào
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da lei no 14.13312021;
1'1.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao Íornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no íuluro Contrato;
1'1.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;
11,8 - CientiÍicar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimenlo de

obrigações pela Contratada,
11.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamaÇões relacionadas à execução do
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;
11.9.í - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada;

11.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio emnômico-Íinanceiro Íeitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

11.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12 - DA GESTÃO E F|SCALTZAçÃO DO CoNTRATO

12.1 - A gestão e fiscalização do conkato será exercida por representante da administraçã0, formalmente

designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento conkatual, com

vistas à promoção das medidas necessárias a Íiel execuÇão das condiçôes previstas no instrumento contratual.

'12.2 - Afiscalizaçâo da contratação será exercida por representante da administração, formalmente designado
pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuiçÕes de substdrar ou

assistir o gestor do contrato, de acordo com estabelecido no aft, 117 da lei 14.133 de 2021.
12.3 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial,

12.4 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será pronogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples

apostila.

12.5 -As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.6 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato
12.7 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021 , an. 1 17, caput).
12.8 - O Ílscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
12.8.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do conkato todas as oconências
relacionadas à execução do mesmo, com a descriçáo do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos deÍeitos observados,
í2.8.2 - ldentiÍicada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal do contrato emitrrá notificaçôes para a

correção da execuçâo do contrato, determinando prazo para o feito,
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12.8.3 - O Íscal iníormará ao gestor do conlrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
cas0.

12.8.4 - No caso de oconências que possam inviabilizar a execuÇão do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
12,9 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as
oconências relacionadas à execução do conkato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência,
12.10 - 0 fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
'12.10.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contraluais, o Íiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabiveis, quando ultrapassar a sua competência.
12.11 - O gestor do conlrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem
de serviço/compra, do registro de oconências, das alterações e das prorrogaçoes contratuais, elaborando
relatório com vistas à veriÍicação da necessidade de adequaçoes do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administraçáo.
12.í1.1 - 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

12,'11.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçâo realizada pelos fiscais, quanto

ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadasko de atesto de cumprimento de obrigaçoes.
12,11.3 - O gestor do contrato tomará providências para a Íormalizaçáo de processo adminiskativo de

responsabilização para Íins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei no 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso,

12.12 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempesliva renovação ou prorrogação contratual.

12,13 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do

contlato.
12.13.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade,

13 - DAS PENALIDADES

13.1 - Comete inÍração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:

1 3.1 ,1 - Deixar de entregar a documentação exigida para a contrataÇão ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) administração durante o certame;

13.1.2 - Salvo em decorrência de falo superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofeÍtado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especiÍicaçoes do edital;
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13.1,3 - Não celebrar o contrato ou não enkegar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1 .3,1 - Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,
ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
13.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o cerlame ou prestar declaração falsa
durante a contratação;
13.1 ,5 - Fraudar o procedimento de contratação;
'13,1 .6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amostra íalsificada ou deteriorada, no caso de solicitaÇão de amostras;

13.1,7 - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da conkatação;
13,'l .8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 2013;

13,2 - Com fulcro na Lei n0 14.133, de2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuÍzo das responsabilidades civil e criminal:
13.2,'l -Advertência;
13.2.2 - Multa;

13,2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

13.2.4 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou conkatar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
,l3.3.1 

-A natureza e a gravidade da infraçâo cometida;
13.3,2 - As peculiaridades do caso concreto;
13.3,3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantesl
'13.3.4 - Os danos que dela provierem para a Adminiskação Pública;

13,3.5 -A implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orrentaçoes dos

órgãos de controle.

13.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.

13.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 13.1 .1 , 13,1 ,2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato licitado.

13.4.2-Para as infrações previstas nos itens 13.1.4,13.1.5,13.'1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato.
13,5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

13,6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de '1 5 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

13.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência das
infraçoes administrativas relacionadas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13.1.3, quando náo se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13,8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sançâo de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13,1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1,1,13,1.2 e 13,1.3 que justiÍiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, §5o, da Lei no 14,13312021.

53 s"
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13.9 - A recusa injustilicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preÇo, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminiskação, descrita no item 13.1,3,1,,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda
da garantia de proposta em favor do órgáo ou entidade promotora da licitaçã0, quando tiver sido exigida, nos
termos do aí, 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de 2022.
13.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de ilcitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus
quadros permanentes, que avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o Iicitante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇão, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

13.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançoes de adveíência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que trver
proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
13.12 - Caberâ a apresentação de pedido de reconsideraçâo da aplicação da sanção de declaraÇão de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçá0, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, mntado do seu recebimento,
13,13 - 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14 - A aplicação das sançÕes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

14 - DTSPOSTÇÕES FTNATS

14.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade

Pregão em sua forma eletrônica, conforme rege a lei federal 14.133 de 2021 e suas alterações, ficando por

esse termo, proibido exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam ou Írustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preÍerencias ou destinaçoes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especiÍicação.
'14.2 - Poderá o Município de Juazeiro do Norte/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por

conveniência adminiskatlva e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado,

14.3 - O Município de Juazeiro do Norte/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre
que acontecer ilegalidade, de oÍício ou por pÍovocação.

14.4 - A anulação do Processo não gera direito à indenizaçã0, ressalvada o disposto no parágraÍo único do

Aí. 71 da Lei Federal no, 14.133121 .

14.5 - Após a Íase de classiÍicação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

decorrente de Íato superveniente e aceito pela Adminiskação.

14.6 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)

obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da

garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art, 90,

§ 50, da Lei Federal no 14J3312021.
'14.7 - Salientamos que, se alguma situaçã0, não prevista neste lnstrumento, ocorrer, todas as consequências
de sua existência serão regidas pela Lei Federal no 14.13312021.

15 - ORIGEM DOS RECURSOS

15.1 - As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,
previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias:
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Elemento de Des sa
1 0.302.0034.1.005.0000 4.4.90.52.00

16. DO FORO

16.'l - Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litígios que decorrerem da

execução do futuro Conúalo que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art, 92, §'1", da Lei no

14.133121.

Juazeiro do Norte/CE - 31 de julho de 2024

Yago lVatheus Nunes Araújo

Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

Ôrgão I Unid. OrÇ Proieto/Atividade
0106
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS
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capacrdade minma da pratelería de 40 kg. Nn
Mateíal de coníec4áo em aço, com altura dê - '-

SEGURANÇA - Armário com aspnaçáo dq
segurança paía armazenagem de resinas q,,.,^
produtos quimicos voláteis, dimensóes í200 i "''"
600 x 19OO

rri r-tUlliiL

PROPOSTA DE PRECOS
- iir r f,ro 5+ s

Ao Município de Juazeiro do Norte/CE.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal no.

14.13312021, bem como às cláusulas e condições do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico
no 2024.08,02,2.

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Licitaçã0.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos,
impostos, contribuiçoes fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que

incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta
contrataçã0.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos especificados no Anexo l, caso sejamos
vencedo(es) do presente Processo de Licitaçã0.

Obieto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados a instalação da oficina ortopédica fixa
junto a unidade de atenção especializada em Saúde de Juazeiro do Norte-CE, de acordo com o termo de
repasse N0 11422073000123045, celebrado com o Ministério da Saúde, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde de Juazeiro/CE, conforme especificaçoes apresentadas no quadro abaixo:

LOTE 01 - Oficina Orto
Itom Es lflc o Valor Estimado vatoi róGt
0001 to coM ASPTRÂÇ OD

0003

00M

0005

5

0002 ARM RIO EM AÇO Dmensóes/pratelei Ías com

10

210 cm X La ura de 70 a 110 cíÍV.4 íateleiras
ARQUIVO EM AÇO Material
confecção/gaveta/deslizamento da gaveta

de'

especificaçóes em aço de 4 gavetavtrilh
te ico

DE ATENDIMENTO Acabamenlo
BPAcábamento da Pratelerra BP Acompanha
Manual de lnstalaÉo: Sim Allura: 'l í ocrn
Ambiente: Loja Coí Bíanco Branco TX Cor
lnterna: Branco TX Cor Predomrnantei Br

UND

UND

UND

0

TX Escala de Brilhor Fosco Escala de Brilho d
Prateleira: Fosco Estilo: Moderno Garantia d
Fornecedor: 03 meses lníorm
Complementeres: Tampo de MDF com 01

Fechadura ltens lnclusos: 01 Balcão e 01

Manual de Montagem Largura: 150 cm Linha o
Coleção: Balcão Caixa Material da Prateleira
IVIDF Materiai Pnncipal: MOF Necessit
monlagem. Sim Pêso: 56,91 kg PossuiGavetas

i02 Possui ilumrnaçâo: Nâo Possui pés
Possui Portas: Não Possui Prâteleiras
Profundidade: 60 cm
BANCADA PARA OFICINA ORTO É-É-orcÀ 

-

Bancâda de kabalho com lampo em mad
medindo no mlnimo 2000 x 700 x 850 mm

2

s1

Unid. Marca/ModeloQtde

laterais e fundos com 4 colunas
ESTANTE - ESTANTE EM AÇO Aberta na

Du
12

0006
avetas

etra,

UND
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- ,h 5X
Simples em chapa 16 e 6 pratelêiras em chapa

122 com reforço em ômega e dobras duplas
reÍorços em "X" nas laterais (4) e Íu
(1),Altura: 1980 mm, Profunddade: 420
La ura: 920 mm

Total:

LOTE 02 - OÍicina Ono tca
Es cifi o

0001 COIVIPUTADOR COMPLETO DESKTO
EspeciÍcaçáo mínimâ: que esteja em linha dq
produção pelo fabricante. Computador desktopi
com processador no mínimo que possua nq
mÍnrmo 4 Núcleos, I thereads e frequéncia dq
3 0 GHz. possuií í disco rígido de í TB. memóna]
RÁlVl de 8 GB. em 2 módulos idênticos de 4 Gq
cada, do tipo SDRÂM ddr4 2.133 MHz oq
supeioí. operando em modalidade duaf
CHANNEL. A placa principal deve teí arquitetura
ATx, MICROATX, BTx ou MICROBTX,
conforme padÍôes estabelecidos e divulgados
no sitio www.íormfacloís.oíg, organismo que
deÍine os padrões
menos 1 slot PCI
supeaior. Possuir
intrusão de chassis.
gabinete O adaptador de vídeo integrad(
deverá seÍ no mínimo de 1 GB de memória
Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1
ou superior Suportar monitor eslendido. Possui
no mínrmo 2 saÍdas de video, sendo pelo meno!
1 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI
Unidade combinada de gravação de disco ótic(
CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 tecla!
com flo e mouse USB, 800 DPl, 2 bolóes, scrol
com fio. Monitor de LED 19 polegada!
(widescreen 16:9). lnteíaces de red.
10/100/1000 e WlFl padrão IEEE 802.11 blgln
Sistema operacional Windows 10 pro (64 bits)
Fonte compativel e que supode toda í

icontiguração exiglda no item. Gabinete I

periféricos deverão Íuncionar na verlical ol
hoírzontal. Todos os equipamentos ofertadol
(gabinete, teclado, mouse e monitor) deven
possuir gradaçóes neutras das cores bíanca,i
preta ou crnza. e mantero mesmo padrão de corr
Todos os componentes do produlo deveráo se/
novos, sem uso, reÍorma ou recondicionamento.
Garantra de 12 meses

0002 IMPRESSORA LASER EspecificâÉo mínima
que esteja em lrnha de produÉo pelo fabricanle
rmpressore laser com padaão de co
monocromático; resoluçáo minima de 1200
1200 DPI: velocidade de 35 páginas por minu
PPM; suportar tamanho de papel a5, a4 cêrta
ofíciol capacidade de entrada de 200 páginas
clclo mensal de 50.000 páginas; interface USB
permitrí compêrtilhamento por meio e red
10/100/100 ethernet e wFl 802.11 b/g/n
suportar Írente e verso automático; o píodu
deveÍá ser novo, sem uso, reforma
recondicionamento arantia de '12 meses.
NOBREÂK -600 W EspeciÍicaÉo mínima: qu
esleja em linha de produção pelo fabíicante. N

-break com potência nominal mínima de 1,

de saída 110 / 115 ou 220 V (a seí deÍin
solicúante). Alarme audiovisual. Bateria
selada. Autonomla a plena c€rga de, no

Qtdô Marca/Modelo Valor Estimado Valor TotalUnid.

UND

UND

5

5

kVA. Potência real minima de 600 W. Íensão
entrada 115 I 127 I 220 V (em correnld UND
alternada) com comutação automática. Tensãd - -- 5

Item

0003

15 minutos consideÍando consumo de

'',':i:r,i.'ri'i

EXPRESS 2.0 x1
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Possuir, no mínimo, seis tomadas de saldd
padíáo brasileiÍo O produto deverá ser novo]
sem uso, íeforma ou recondicionamen
Gêrantia de 12 meses

,.,. .tLil;1u

N

Íotal:

LOTE 03 - Oficina O tca
Itom Especificação
0001 CAOEIRÂ DE ROOAS ADULTO Pés removiveis

lvlaterial de conÍecÉo: aço/Íerro pintado

Unid Qtde. MaÍca/Modelo Valor Estimado ValoÍ Total

2

-
llxos; possuielevaçáo de pernas; possui
de soro

0002 CADEIFÁ DE RODAS PARA OBE
Características Cadeira dobÍável em duplo "X
com sistema de fechamento por aíiculadores

]Peso que o pÍoduto suporta: Atê í8O
iAssento de 60 cm, o maior da categoria; F

Kg

transportê, cabe em qualqueí porta-malas
Apoios de braços em couro adiÍicia
acolchoados;
Estruturê reforçada de aço lnox tubularem dup
X dobrável; Pode ser usada com suporle d
pantuírilha (acessório a parte e opcronal): Possu
sislema de remoÉo/íebatimento rápdo
apoios de perna, Acompanha cinto pélvico
Encosto rmpermeável
documentos, objetos

com
ou

bolso pa
prontuáno

Assento impermeável e almofada com espum
de alta densidade; Protetores laterais de roupas

; braços UNO
suponE

pq

Rodas traserras 24' ' cofi pneus infláveis,
maoos e ergonômicos com 2 níveis de ajuste dd UND
altura: Rodas dianteiras de 8" com pneuE
macrços. rigidos e anti furo:Apoios de péq
removíveis. rebativeis lateralmente

2

com Rêgulagem de altura; Possui auxilio de
para desnivel; Freros bilaterars reguláveis
ergonômicos; Gaíos dranteiros em aço com
nÍveis de ajuste de altura; Testada e aprovad
pela Anvisa e homologada pelo lnmetro
Especificações Técnicas Estrutura: Aço carbon
com pintura epóxi; Dimensôes do produto
Laígurai 82 cm lComprimento: 117 cm lAltura
91 cm; Dimensóesda cadeira dobrada: Larguía
32 cm I Comprimento: 85 cm lAltura: 91 cm
ProÍundidade efetivâ do assento:46 cm;Largu
interna do assento. 60 cm;Altura do encoslo: 4
cm: Altura do asseto
Comprimento do apoio para

ao piso: 50 crn

bíaços. 26 cm; Peso do produto
ooot

l
CADEIRÂ DE RODAS
MATERIAL DE CONFECÇÃO/
BRAÇOS/APOIO PARA PÉS/E
PERNAS/ AÇO OU
PINTADO/ESCAMOTEAVEL

UND 2
FERR

/REIUOVIVEUCOM E
0004

0005 CARRO MACA SIMPLES Grades laterais
rte de soro/colchonete

0006 ESCADA COI\/I 2 OEGRAUS Material
o com especificâÇáo em âÇo inoxidáve

UND

UND

CADEIRA POLIPROPILENO Material
confecção: aço/ferro pintado; possui rodlzios;
possui braços; com regulagem de altura
assento/encosto de ol ileno

0001

UND t0l
Total:

E 04 . Oficina tca
Unid Otde MarcrModolo ValoÍ Estimado Valor Total

acidade/ciclo de'1 2.000 btus.220v

Itêm Es ciÍi o

ca
SPLINT CoAR CONDICIONADO UND 12
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0002 BEBEDOURO VOLTAGEM 22Ov Aplicdçàq

Coluna, Botão Liga/Oeslqa,Não,Capacidade do
Reservatório (L), 1,2 litros Consumo (kwh), 2,52

. k\M/més, Gaíantra do Produto. 12 meses,LED,
ilndicândo Funcionamento, Não,Medid
(LxAxP/cm) 32 X 112 X 32,Peso Líquido (Kg) UND

UND

3

14.46 kg, TempeÍatura da Agua Gelada Ve
(oC) 1ooc. Agua Gelada Agua celada poí H
(Litros/hora) 2 litros/hPRESSÁO COLU
SIIUPLES'

0003

0004 GELAOEIRÂ - 261 LITROS Capacidade total
261 likos. Tipo de porta: 1 porta. Tipo de degelo

iSemiautomático 220 u

0005 PANELA EL
ÓRTESES T
Construída
diskibuição
antiaderente,
supeflor com
cm

i

UND 2

UND

Total:

. DE 6 BOCAS/AUT c Bo rvo

FORNO
ogão - De 6 bocas/automático, bivolt - C

F
F

05 - OÍicina lca
EspociÍlcação l-- unú. l orde.i Mtar[odeto 

]- 

- , vator Esrirrado Valor Total

UND

000r BOMBA OE
-VÀauoa ArÉ í oHPvcV

CARACIERíSTICAS MINIMASi VAzÃo. 7. 13ô
rvr3/H; PoTÊNCrAi 0,75 -7,5 HP; APLICAÇÃO I

30 -760 TORR. OU SEJA,4O.1013 MBAR, OU
ATE 6 TORR COM EJETOR DE AR
ATMoSFÉRtcoi vEDAÇÁo: sELo
IIECANICO; I\TONTAGEM MONOBLOCO ElVl

MOTOR : MATERIAL: FERRO NODULAR COIII
RoroR EtV BRoNzE DEFTNTÇÃo E

APLTcAÇÃo: EoUTPAMENTo cERADoR oE
VÁcUo PARA DIVERSAS APLICAÇÓES EM
AMBIENTE HOSPITÂLAR

0002 COMPRESSOR DE AR:Fase - Tensá
Monofásico - 220V i Segmento Residencial
Regime de Trabalhoi lntermitenle ri Tipo d
Motori Aberto : Deslocamento Teórico: 243,
l/min r: Pressão de Operação Máximat 12
lbf/pol' :: Pressão de Operação l\rÍnrma. I
lbf/pol' :: Potência 2 hp ir Frequêncra: 60

Número de Polos: 2 :: Número de Estágios 1
UNDNúmero de Pistôes: '1 :: Volume d

Reservatório: 25 litros :: LubriÍicado ou lsenlo.l

-.1.

3

LubrÍicado :i Certilicaçóes: Va
Certificado lnmetío Segurança
Registío 001534/201E - OCP 0018
Dimensões A x L x C (cm): 62 x 26,50 x 56c
.: Peso Bruto (kg): 23,80K9
915.O422-O

Referência

0003 ESMERILHADEIRA ANGULAR EL TRICA

so de Pressão
- Compulsório i

DADOS TÉCNICOS| RESUMO DAS
ESPECIFICAÇÔES TENSÃO 220 VOLTS
(MONOFASICO/BIFÁSICO) POTÊNCA 22OO

WATTS CORRENTE ,lO AMPERES REDE
ELÉTRICA RECOMENDADA
MONOFÁSICA,/BIFASICA 220 VOLTS 60 HZ
GERADOR RECOMENDADO 3,5 KV
(MíNIMO) N" OE ROTAÇÓES (SEM
5OOO R,P I\/l, DAMETRO DO OISC
BORRACHA 180 MM PESO 4,3 K
DIMENSÔES 460 X 1OO X í 1OIilM ROSCA O

EIXO DE ESMERILHAMENTO M 1

AcEsSÓRIos PUNHo, PoRcA - TRÂVA

2

PRATO DE BORRACHA, PROTEÇÃO DO
DISCO. CHAVE DE PINOS

UND

F*

baixa

Item
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_ErrN.
0004

0005

0006

0007

FURÂDEIRÂ DE BÂNCADA - Especificaçõed
Técnicas : Tetsáo 1101220V - BNolt :: Motorj
550W: l\rotor Blindado :: Mandril: 5/8" (16mml
i Tamanho da Broca de Trabalho: 3-16mm '

Afunilamento na Ponta do Fuso/Cabeçote: 816
:. Profunddade máxima de íuraÉo 60mm..
Balanço 260mm 5 Velocidades do eixo
:r Polia x Correia. 570 à 3050RPM :: Distância do
fuso para a coluna: 130mm :: Distância do Íuso
para a mesa (máx.): 400mm:: Distância do Íuso
para a base (máx.) 515mm r: Dimensão da
l\resa de Trabalho: 200x200mm i: Dimensão da

abedura do mordente de 55m ou supenor
Unidade dê fornecimento.
MOTOR ESMERIL EspeciÍicações Técni
Tensáo nominal v 127vl22OV Frcquê
nominal Hz 60; Potência nominal de entrad
250 Velocidade nominal do movimento min -
3400i Tamanho da íoda mm dlxbxd2 150t'16

UND

UND

UND

2

Base: 340x21omm :: Diâmetro da Coluna: 5EmíÍ!
: Altura 840mm:: Peso Líquido/Bruto 32l34kd
- Acessóíios: 0Í Mandril de 5/8" (16mm) .: 01

Chave do mandril .: o1 Chave allen 4 mm .]

Garantra: 1 ano
MoRSA DE BANCADA Especiílcaçôel
Técnicas' " Abertura máxima: 152.4 fiín ::

LaíguÍa do mordente: 152.4 ínín :: Peso: 8.1 kg UND
Número: 6":i Comprimenlo: 374 mm

urã: 143 mm :: Altura: 155 mm
MORSA PARA FURADEIRA DE BANCA
Fuso com liga de aço, corpo em ferro fundid

UNDo

2

3

nc
a

12.7 I 150x16t12.7 Granulaíidade(UR)
Peso 8/9 Nívelde íuldo dB 7

0008 UINA CHANFRAOEIRÂ Altura máxima d
máquina - 1650 mm Altura mínima da máquina
1230 mm Compnmento - 1220 mm ProÍundidad
- 580 mm Peso - 1,l3 Kg; LaÍgu.a máxima d
chanfro - 45 mm AltuÍa máxima do chanÍÍo -

mm Largura máxima do rolo de transporle - 5
mm: Velocidade de transporte do malerial 1

m/min - 66 m/min; RotaÉo da navalha - 168
RP[I/60H2 Tensão 220V - 50/60H2 380V
5Ol60Hz 22OV - 50/60H2 monofásico Potênci
instalada 0,98 Kw Émbalagem Altura '117

e
J
4
0

d

mm,Largura '1100 mm; Profundidade 550 m
Peso Emba em+ urna 147

0009

0010 PARÂFUSADEIRA RETA PNE TI
Parâfusadeira Reta Pneumática com I

DR2 -sHA 1/4'' LRD2 SãO
pneumáticas desenvolvidas p
parafusos com eticiência nos

Peso 700G
SERRA TICO TICO Potência de entra
nominal 800 W Rolação poí minuto 3000 R

Câpacidadê de code 10 MM(AÇo) e I
(Mâdeira) Frequêncra nominal 60HZ Ruí

montagem em diversos setores da rndúskta. NÍ)
CaracterÍsticas Gerêis do Produto: . Peso: - '-
700G, Torque máximo 9,5 Kgfm . Funçâo dq
lmpaclo: Sim. Entradâ de aí: í/4". Pressão dd
Trabalho: 90 psi Velocidade livre: 14.OOO rpm.
Consumo de ar médio: 10 pcm Garantia:. 1 ano.

UINA DE SOLDA MIG MAG EspeciÍica
Técnicas Tensão: 220v; Frequência 60
Amperagem:50 -200A - Refngeraçào. De A
Fozada: Ciclo de Trabalho (40110 min) - Í5%
200A I 10oyo - 77A; Gtau de Proteçáo: lP21S
lsolamento' H; PaÍa arames de diâmetío: 0,8
1,0 mm - Aço lnoxidável; Bobrna Até 5 kg e '1

UND

i
com ada ador não fornecido

L

oo11

88.6d8(A) Vibração Ah:960M/S2 Ten
nominal 220V

UND

I :t'

l
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RADOR TÉRI\ CO Possurr conkote d8 , ...-
eratura Potência: 12OO A 2OOO Watts uNu

Lri Lt(]ITAU, \

.- rl-'. Àlo @\-
oo12 SOP

tem

LOTE 06 . OÍicina ica
Item E8 ifi ao
0001 BALDE LIXEIRÂ LIXEI

MATERIAL:PúSTICO, CAPACIDADE:í5 L
TIPO:COÀ,4 TAMPA E PEDAL, ALTUFÁ|34 CM

UND

COR:BRANCA LARGURA:25 CM

Unid Qtdê

'10

10

Valor Estimado Valor Total

Íotâl

0002 BALDU LIXEIRA A PEDAL Material
confecção/capacidade com especiÍicação
aço inox. MateíaliAço lnoxAlSl430 Espessura
0,4 mm Acâbamento: Polido Tratamento an
digitaisr Não Alça para transporte: NáoAbedura
Pêdal Tampa: Sim, com sistema Stay O UND
Fechamento suave da tampa: Não Bald
plástico
removível: Sim Capacidade: 30 L Saco de lix
recomendado: 50 - 60 L Dimensóes Píodu
Com XLa 29x Att 5x29 5x65 5cm

Marca/Modelo

Unid Qtde.
LOTE 07 - OÍicina Orto tca
Item
0001 FRESADORÂ ORTO DICA Fresado

ortopédica potência mlnima de 2HP (1491,4\4/),
com no mínimo 2 velocidades, íotaçáo mín
1700 RPM ou inferior, rotação máxima
RPM ou superior, freio do motor instantáneo UND

Marca,/Modelo Valor Estima dol Valor Total

Total:

10002

deslEar o equipamento, dispositivo de parad
de emergência, ponteira rnteícambiável, bocai

Acessóriosi 01 Lâmina de 2 pol;01 Lâmina de
% pol; 01 Chave combinada de 12,7 mm ou

de aspiração, altura de trabalho regulável
comprimento do erxo mínrmo de 460 mm
SERRA PARA GESSO Especifica
Técnicâs: - Potência: 180w a 350 w; RotaÉo d
Motor 1800 ípm; Cámbro em aço especial co
lubíiÍlcaçáo peímanente, Lâminas de code e
aço com lratamento superÍicial; Peso: 1,4 Kg
Comprimentoi 280mm; Largura: 64mm

UND

ra a troca da lâmina

Unid. Qtde.
'LOTE 08 - OÍicina Orto rca

Itêm ifica
0001 BARRAS PARALELAS PARA FISIOTERAP

Marca/Modelo Valor Estimado ValorTota I

Regulagem de altuía com engate íápidoi Altura
íegulável de 77 cm alé 1,04 mi Largura da base
da bafia patalela 880 mmi Largura minima do
coíimãoi 935 mmi Largura máxima do corrimãol
í039 mm; Não acompanha piso em madeÍa,

UND

vendido

0002 SIMETR
Com osr

separadamente;
carbono com pintura epóxi

Dobrável;
nivelamento
e lekas na

RAFO Fabricado em alumínio:
Acompanha plataforma dq

dos pés: Números nâ paÍte supenol UNO
lateíal. Drmensôes apÍoximadas. L.]

0m.0mXA2
T

LOTE 09 . OÍicina dlca
Item ES clfi ao l,.lnid
0001 UINA DE COSTUFÁ INOUSTR

Máquina de costura industrial com sistema d
colunas, com 1 ou 2 agulhas, costura com pontq

UND

Qtde Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total

lqtrII -
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preso (duas linhas), transporte dupli
intermitente poí dente e agulha acompanhante
(1Dl e 4Dl). A máquina pode ser usada para
costurar materieis leves, meio pesados e
pesados, seja ele couro nâtural ou sintético,
imitaçâo de couro, têxtil ou até mateíiais
pláslicos utihzados em calçados esportivos. Ao
costurar os maleriais mais duros ou consistentes
com agulhas mais gíossas. a sua espessurq
deverá ser limitaoa. Em talcaso é 18 necessáaq
reduzrr consideíavelmente a velocidade dq
coslura. máxima 1800 pontos por minuto (1 l. 1

Ol. 201 I e 201 Dl).?Velocidade de costural
máxima 1200 pontos por minulo (4 Dl e 2041
% cv.?Potência do motor 301.?Tipo de ponto 5,
mm (í l, I Dl, 201 le 201 Dl).?Tamanho máximq
do ponto 6,5 mm (4 Dl e 204 l). 134.?Sistema dq
agulhas 90 a 20 para máquinas de lançadei4
pequena (1 l, 1 Dl, 201 Ie 201 Dl).?Linha 90 q
10 para máquinas de lançadeira gíande (4 Dl q
204 l). 176,5 mm.?Altura da coluna 7 míÍt
(máxrma).? AltuÍa de passagem do calcador 541

kg.?Peso do cabeçote 107 ig ?Peso total '1,2 -
1,6 - 2.5 - 3.0 - 3,5 - s,omm?Principaid
bitolas(') para m áqurnas de 2 agulhas

I Total:

LOTE 10. Orlcina aca

Es ca ão

UND

0002 LONGARINA 3 LUGARES Estruturâ em tu
de aço; assento em polipropileno; 3lug
Dimensóes aproximadas L 140 cÍn X P 50

a,e?: uruDcm^
A50cm

-.)MaÍca/Modelo Valor Total

10

24

Item Unid. Qtde Valor Estimado
0001 BANQUETA - BANQUETA Elevação giratória,

deÍlnrção: banco destinado ao acomodo de
profissionais na sala de cirurgia; caracteristicas:
fabricação em aço inoxidável; assento em aço
inoxidável, diâmetro de ninho de 30cm, altura
íegulável com altuías máximas e mínimas
aproximadas de 45 cm e 75 cm,
íespectNamente.

Total

LOTE íl - Oriclna ica
Item
000í PLATAFORMA DE ELEV Parâ o bura

Valor Estimado Valor Total

UND

Es ca ão Unid. Qtdo. Marca/Modelo

Total

0 valor total da proposta e de R$ ............

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

TDENTTFTCAçÃO DA EMPRESA
Empresa: :

CNPJ: ,.. , ,......,....

Endereço:

Cidade: ........,.,....

de obra, largurâ minima 850 mm, Lilliput (

e
Capacidade - 300 kg, Paradas - max 2, Fosso
Mizar 120 mm e Lillupt 140 mm.Sistema
Hidráulico Velocidâde 5 cm/seg
máxima - 0.75 KW Fonte eléctrica - 230 V 50

lamento - 98/37/EC Certificado - CE

strutuÍa), largura mínima 1000 mm
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Telefone e-mail

tNDrcAçAO DO RESPONSAVEL PARA ASSTNAT

Representante Legal

CPF: .....

Telefone e-mail

DADOS BANCÁRIOS
Banco: ...,......,......,.,....

Agência: .....,.,...........,.

Conta para depósito: .

Titular: ................,.......

.;rc N" 0â \
URA DO CONTRATO

\-/ Data:

Assinatura do Proponente
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DECLARACÔES

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2024.08.02.2.

A empresa , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o no , por intermédio do seu

.'.'.''.',',.,,'..'...,.. e cPFrepresentante legal, o S(a)
no .............,.,...,..,.,.,,...,,.,....

portado(a) da Carteira de identidade n0

, DECLARA que:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas Ieis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 1B (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz
a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art, 7o da Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, e jovem aprendiz previstas em lei e em outras normas específicas;

d) Atende aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma

da lei,

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO
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MINUTA DO CONTRATO
N" Ó8N

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,
afavés da Secretaria lVunicipal de Saúde e a empresa

......, para o fim que nele se declara,

O Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n." 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Yago Matheus Nunes Araújo, residente e domiciliado(a)
na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

......,......, estabelecida na ......,....,.,. ....., inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

.., neste ato representada por ......,.....,..,.,.., ., portado(a) do CPF no

,..,,.., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo

do Processo de Pregão Eletrônico no 2024,08,02.2, em conformidade com as disposiçóes contidas na Lei

Federal n0, 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
'1,1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.08,02.2, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a).
Yago Matheus Nunes Araújo, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Munlcipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a .,.,...
abaixo:

, na Íorma discriminada no quadro

2,2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

2,2,1. Termo de Referência;

2,2.2. Edilal da Licitação;

2.2.3, Proposta do contratado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCETRA - DA V|GÊNCÁ E PRORROGAçÃO

3.1 - O presente contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na Íorma

do artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto deconer o Íomecimento dos produtos dentro da vigência do

mesm0.

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento,

cLÁusuLA QUARTA - Dos MoDELos DE ExEcuçÂo E DE GESTÀo CoNTRATUAL

4.1 - O regime de execução conkatual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato.

CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual
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CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6,1 - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na
seguinte Dotação Orçamentária:

Projeto/Atividade Elemento de a

CLÁUSULA SÉTIMA. Do PAGAMENTo

7.1 . Preço
7.1.'1 - 0 valor total do contrato é de R$

7.1.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.

7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta conente
indicados pela contratada.
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 . Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será eÍetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Consrdera-se ocorrido o recebÍmento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.
7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçã0,

conforme disposto neste inskumento.
7.4,2 - O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais mmo:
a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
c) os dados do conkato e do órgão conkatante;

d) o periodo respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
í) eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabiveis.
7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou crrcunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamenlo Íicará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o pÍazo pa'a pagamento iniciar-se-á após a comprovaÇão da regulaízação da situaçã0, não

acarretando qualquer ônus para a contratante;
7,4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no arl. 68 da Lei no 14,13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Adminrstração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contÍatação;
b) identiÍicar possível razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.
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7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da conkatante.
7.4.7 - Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contrâtante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçâo da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos,
7,4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla deÍesa.
7.4.9 - Havendo a efeliva execuçâo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7,4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamenlo tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA oITAvA - Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo DO EQUILíBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO

8,1 - Os preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderâo ser reajustados, mediante a aplrcaÇão, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos

Ílnanceiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença coÍespondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.
8.5 - Nas aÍerições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deflnitivo.

8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaÇão em vigor,

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art, 136, da lei 14,13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada

e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o
reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro inicial do conkato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso foíuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art, 124, Inciso ll, alinea "d" da Lei 14j3312021, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.
8,10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-Ílnanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pÍorrogaçâo nos termos do art, 107 da lei n" 14.13312021.

clÁusuLA NoNA. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE
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9.'1 - Exigir o cumprimento de todas as obngações assumidas pela Contratada, de acordo com o presente
contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente
contratoi

9,3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
9.4 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensâo, qualidade e quantidade, conÍorme Art. 143, da Lei no 14.13312021:

9,ô - Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

condiçoes estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato,

9.7 - Aplicar à Contratada as sançôes previstas na lei e no presente Contrato;
9.8 - CientiÍicar o Orgão competente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de

obrigaçÕes pela Contratada;

9,9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclama@es relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;

9.9,1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contarda data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorrogação por igual periodo, quando motivada;

9,10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9,1 1 - A Administraçâo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execuÇão do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato da Conkatada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

clÁusuLA DÉcrMA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
'10,'l - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do conkato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei n0 14,133, de 20211e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.4 - Reparar, coÍrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do conkato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçoes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào ou o

acompanhamento da execuÇão conlratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do conkato, junto com a Nota Fiscal para Íins de
pagamento, os seguintes documentos: 'l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especiÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante e nâo poderá onerar o objeto do contrato;
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10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se
veriÍique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo mm a boa tácnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10,10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas
as condiçoes exigidas para habilitaçâo;
10.'11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deÍlciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art, 1'16, da Lei no 14.133, de2021),
'10,'12 - Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n0

14.133,de2021),
10,13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contralo;
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
pÍoposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e inceíos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataÇão, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl. 124,11, d, da Lei no 14.133,

de 2021:
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de àmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10,16 - Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato;
'10,'18 - Conduzir os kabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçÕes dos Poderes Públicos;

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçôes do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 - Não permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

1 1.'1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:

1 1 .1 ,1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimentol

1 I ,1 .2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigÍvel;
c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especiÍicações do instrumento convocatório,

1'1.1.3 - Nâo celebrar o conkato ou náo entregar a documentaÇão exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

ffi
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1 1 .1 ,3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o conkato ou, quando for o caso a ata de regisko de preç0,
ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
1 1 .1 .4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa
durante o trâmite;
'1 1 .1 .5 - Fraudar o processo;

1 1 ,1 .6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amoskas;
11 ,1.7 - Pralicar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

11,'1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n' 12.846, de 2013;

11.2 - Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia deÍesa, aplicar aos
concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanÇoes, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
11.2.1 -Adveíência;
11.2.2 -Multa:
1 1 .2.3 - lmpedimento de licrtar e contratar e,

11,2.4 - Declaraçáo de inÍdoneidade para licitar ou conlratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitaÇão perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

1 1.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
1 1 .3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
'1 1.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
1'1,3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
1 1 ,3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

1 1.3.5 - A implantaÇão ou o aperÍeiÇoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de conkole,
11.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11.4.1 -Para as infrações previstas nos itens 11.1.1,11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valordo
contrato.
11.4.2-Para as infraçoes previstas nos itens 11.1.4, 11,1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 1'1.1.8, a multa será de 150/o a

30% do valor do contrato.
11.5 - As sançoes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de mulla.
1 1 ,ô - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçã0.
1 1 .7 - A sanção de impedimento de licitar e contÍatar seÍá aplicada ao responsável em decorÍência das infrações

administrativas relacionadas nos itens 11 .1 ,1 , 11 ,1 ,2 e 1 1 ,1 .3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (kês) anos.

1 1.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infraçôes dispostas nos itens 11 .1 .4, 11 .1 .5, 11 .1 .6, 11 .1 .7 e 1 'l .1 .8, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens 11 .1 .1 , 11 .1 ,2 e 1 1 .1 .3 que justiÍiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitare contratar, cuja duração obseNaú o prazo previsto no art.

156, §5", da Lei no 14,13312021 .

1 1 .9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o conkato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo, descrita no item 11.1.3.1.,

caracterizará o descumprimento total da obrigaçáo assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda
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da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, Or*O.iOli#,#
nos termos do aí, 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de 2022.
11.10 - A apuraÇão de responsabilidade relacionada às sançÕes de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus
quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇão, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

11,11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que trver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, mntado do seu recebimento.
1 1.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.
1 1.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo
12.1 - A contratação conta com garantia de execuÇão, nos moldes do aí, 96, da Lei n0 14.13312021, en ualor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

12.2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaÇão de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da divida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,

12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações reÍerentes à vigência do contrato
princÍpal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradoÍa.
12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovaçâo ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e cobeíuras da apólice vigente e nenhum periodo Íique descoberto,
ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato,
12.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratâdo
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da

execução ou o adimplemento pela Administração.
12.7 - A garanlia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12,7.1 - preluizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

12,7 .2 - nullas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçâo à contratada; e
12,7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

12.7, observada a legislação que rege a matéria,
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12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especifica a ser fornecida,
com correÇão monetária,
'12,'10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia aulorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conÍorme definido pelo Ministério competente.
12.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
flnanceira, devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banm Cenkal do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil,
12.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçã0.
'12.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data
em que for notificado.
12.14 -O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
12.14.1 - 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao inicio

de processo adminiskativo para apuração de descumprimento de cláusulas conlratuais (art. 137, § 40, da Lei

n." 14.133120211.

12.14.2 - Caso se trate da modalidade segurogarantia, oconido o sinistro duranle a vigência da apólice, sua

caracterizaÇão e comunicaÇâo poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP,
12.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, caía fiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
12,16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
12,17 - O garantidor não é parte para figurar em processo adminiskativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançoes à conlratada.
12.18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Conkato.
'12.'19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL
'13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.
13.2 - Se as obrigações náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o

contrato,
13.2,1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual.
13.3 - Constituem motÍvos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçôes previstas no Art. 137, da Lei n" 14,13312021, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa,

com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DoS cASoS OMISsos

ll t



§

uE 
'r()lTAÇrii

,..x" ?@§

14,1 - 0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiÇões contidas na Lei n0

14,133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas
na Lei no 8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e principios gerais dos contratos.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DAs ALTERAçóES CoNTRATUATS
'15.1 - Eventuais alteraçoes contratuais regeÊse-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14,133,

de2021.
15.2 - A Conkatada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

15.3 - As alteraçoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

15.4 - Regiskos que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art, 136 da Lei no 14.1 33, de 2021 .

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - DA puBlrcAçÃo

16.1 - Incumbirá ao conkatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacronal de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14,133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet,

em atenção à lei no. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO

17.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que demrrerem da execuÇão deste Termo

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art, 92, §'1", da Lei no 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que suía seus juridicos e

legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

,,.,. cPF

2 CPF..,

!.-r: -r:'ai;
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PORTARIA N. 0222, DE 06 DE MARCO DE 2024

l)ispõe sobre a exoneraçâo do Coordenador

Pedagógico da E.E.F. Preí Mozarr Cardoso de

Alrtrcar, irtegrrrrte da Secrctarra Je Etlrrcaçà,r

do Mu nicipio de Juazerro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de sLras alribuiçôes conferidas pelo Art. 72, incrsos

Vll e [X, da Lei Orgânica Mrrnicipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposiçôes da Lei Cornplementar

n" ll2, de 05 de julho de 2017, que dispóe sobre a esrrutura fu ncional

da Administraçáo Municipal de Juazciro clo Norte, conr altetaç[res da

Lei Complementar n' 116, ,le 22 dc dezembro rle 2017, da Lei

Complementar n. l19, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Conrçrlenrentar no 128, cle 0l cle fevereiro tle 2020i

RESOLVE

Art. l" - EXONERAR JOAO PAULO MONTEIRO

CARVALHO, inscrito no CPF n" XXX.420.503-XX, do cargo de

provimenro enr comissâcr deCoordenador Pedagrigico rJa E.E.F. PREF.

MOZART CARDOSO DE ALENCAR, inregrante da estrutura

orgânizâcionâl dâ Secrerarir Municrprl de Educaçeo (SEDUC), de

Nivel Ocupacional DASE-4.

Arr. 2" - REVOOAR â COMPLEMENTAÇÃO

REMUNERÁTORIA DE 1OO (CEM) HORÁS concedida ao Sr.

loÃo PAULo MoNTEtRo CARVALHo, nos rcrnros doArr. 2oda

Portrlia n" 0705, de 29 de serernbro de 2021,

Arr. 3' - Esrr portâriir entrir cm vigor nâ clara cle 29 cle

fevereiro de 2024.

PalÁcio Murricipal José Ceralclo rla Cruz, enr Juazeiro do

Norre, Estado do Ceará, aos 06 de março de 2024.

CONSIDERANDO o Ternlo de CooperâÇão TecDicâ

eslabelcciclo cnrre o Poder Executrvo do Murricipio de Crato/CE e o

Poder Executiro do Municipio deJuazeiro do Norte, dntado de 04 de

janerro de 2021, com vigência até 3l de dezemb«r tle 2024;

CONSIDERÁNDO a soLicitação feira pelo P(üer Exccutivo

do Municipio de Cr;r«/CE, atraves do Oíícro n.078,/2024-GP, no

qualsolicita ao encerranrento cla cessiro do servi,ilg; IlúlfÁt1'ür icipxl

ANDRE CARVALHO BARRETO;

RESOLVE, ,.J N" ??N

Ar(. I". - PÔR TERMO À CESSÀO ..Io Sr. ANDRÉ

CARVALHO BARRETO, serviclor público nrrrnicipal, Marriculâ

Funcional n' 12416, admitido em 28 de outrrbro de 201l, invesrido

no cargo de provimento eÍetivo de Arrditor Fiscal, cargo com loraçiro

perânte â Secre!ària Municipâl de Finencrs (SEFIN), tenJo o nresnro

retornado às suas funçôes perante o Poder Executivo do M u nicípio

deJuazeiro do Norre cm datâ de l" de marco de 2024

Arr. 2' . Esra portaria entra em vigoÍ na .lata de 29 cle

fevereiro de 2024.

Palácio MunrcipalJosé CeraHo da Cruz, em.]uazeiro tlo

Norre, Estado elo Ceará, aos 06 de m.rrço de 2024.

(iL-Êtrs()N LrulA IlLTt-ritÀ

PR .nr() N.lr \t(:trhl

PORTARIA N" 0223, DE 06 DE MARÇO DE 2024

f)ispõe sobre a encerramento de cessão de

servidor público pertencen[e à Secretaria de

FinânçÀs do Municipio de Juazeiro do Norte,

pârâ o R)dcr ExecLrtivo clo Mr.rnicípio de Crato.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de sLrâs aúibuiçóes confericlas pelo Art. 72, incisos

Vll e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

PORTARTA N" 0224, DE 06 DE MÁRÇO DE 2024

Disp(re sobre a designcção dos servidores

pÍrblicos que cxcrcerio func(_)cs correlaras à

Cenral rle Compras tlo Municipio perante

P rocessos LicirÀtórios e ContrÀtos

Administrativos Árndamenta.{rs na Lei Federal

n" 14.lll, dc l" de abrilde 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no Lrso de suas atriLruições confericlas pckr Arr. ?2, iucisos

VII e IX, da LerOrgânicaMunicipal, de05 deabrilcle 1990i

CONSIDERÁNDO as disp,.rsicocs cla Lei Complenrcnrar

n' 136, de 23 de março de 2023, qtre institui ;r Centralde Compras

do Municipio de Jtrazeiro clo Norte, alterando a redaçào r.los

pârágr:rfos l. c 2" do Art. 6"8, da Lei Conrplerrentirr no t12, rle 05 de

julho de 2017, em arenção à Lei Federal n'14.l13,,.le t" de abril de

?.021|

OL Ér,:or I-tv.l lhzrtx.r

Pl:r-Fr,trt) À.{r'\ta)tAl

RESOLVE
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AÍt. 1"- DESIONAR osservidores públicos abâix) indicâdos

para clesempenharern as funçires correlatas à Cenrralde Conrpras do

Municípb de Juazeiro do Norre perante Processos Licitârórios e

Connatos Arlminisrntivos, fundamentad().s na Lei Federal rr" 14.133.

de t'de abrilde 2021, nos rnoLdes adrante delineados,

I . PEDRO HENRIQUE CANDIDO DE LIRÁ, setvidor

pirlrlico nru»icipa[, rrrvestido no cargo de provrnrenco em conrissão tle

Agente de Concratações da Central ,.1e Compras do Municipio,

irrtegrante da estnrtrrrâ orgànlzacional cla Secretaria Municipal de

Aclministração (SEAD), para aruar em liciração na modaLirlade

pregão, na qualidade de PREGOEIRO;

II-ANA RECIA DOS SANTOS PINTO, serviclora pública

municipa[, investida no cârgo de proümento em comissâode Membro

da Eqrripe de Aporo de Licitaçires da Central de Compras do

Municipio, integranre da cstruturâ orgânizaciorral da Secreçrria

Municipal de Administtaçã<: (SEAD), para âruâÍ em licirÂção nâ

modalidatle pregào, na qualidaJe de MEMBRO DA EQUIPE DE

APOIOI

lll - ROMANA ALVES SANTOS, servidora ptiblica

municrpat, irlvesdclâ no cargo cle provimenro em comissâo de Mcmbro

rJa Equipe de Apoio de Licitaçôes da Central de Compras do

Muricipio, integrarTre da estrutura orgânizecio[al dâ Secretârie

Municiprl clc Arlnrinisrracão (SEAD), para âtuirr em licrtâçÀo nir

rnodalidade pregio, na qualitlade tle MEMBRO DA EQUIPE DE

APOIO.

Art. 2" - Esta portâria entra em vigor na data de sua

publicacào.

Prlácio Municipal José Geraldo da Crtrz, em ]uazeiro rlo

Norre, Estaclo do Ceará, aos 06 de marco de 2024.

(i Êr,rrrr I-ir.r.r I}lzrnn.+

lR r:Uo Nír \x-ll,^r.

PORTARIA N" 0225, DE 06 DE MARÇO DE 2024

Dispôe sobre â nomeÂçáo .lo Assessor da

Equipc ele Apoio cle LictraçÃo e Compras da

Cennal ,Je Compr.rs do Mulricipio, integtantc

.lu Secreraria Je A.lminisrraçio do Mu nrcipro

cleJurzeiro clo Norre.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no r.rso de sr.rirs âribuiÇóes conÍcridas pelo An. 72, incisos

Vll e IX, da Lei Orgârr ica Mu rricipal, de 05 de al.ril tle 1990;

CONSTDERÁNDO as disposiçires da Lei Complenrentar

rr' l16, de 2l cle rnatço de 2023, que inscirur a Central rJe Compras

do Mttnicipio de Juazeiro do Norte, alrernndo a redâcão dos

parágr:rfos 1. e 2. ckr Art. 6"8, Ja Lei ConrplementÀr n" I12, de 0-5 (lc

julho de 201?, ern atenção à Lei Federâl n. 14.lll, de l,'de abril de

712ti i-,t rrciTH(, -.

RES.LVE, ,.1*14§1
Arr. l" - NOMEAR SCHAYANNA KATHLEEN

SARÁlVA DE SALES, inscrira no CPF n" )C(X.38 3.901-XX, p.rra o

cargo Je proümenro em comissão deAssessor da Equipe deAporo de

Licitaçir': e Comprrs da Centralde Compras do Mrrrrrcipro, integrante

cla estrutura orgarrizacional cla Secreraria Municipll r-le Âclministraciio

(SEAD), de Nívcl Ocupacbnal DAS-5.

Art. 2'. - Esta p(rrllrriâ enlrâ cm vi(()r nâ dara r.le 06 r.le

rnarço de 2024.

Palácio Mtrnicipal José Cerrl.lo cla Crrrz, em Juazeiro rlo

Norre, Estado rlo Ceará, aos 06 de mrrço cle 2024.

L;r iÍ)-ri)N Liu.\ IiL/1N..,.

f r.r,r'rtr!)\,11.\r, ri\r

PORTARLA N" 0226, DE 07 DE MARÇO DE 2024

Disptie sobre â exonerirçào clo Cerence cle

Planejamento da Sccrctaria de Saúde do

Município ile Jr.Lazeiro .lo Norre.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ]UAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atrLbuicóes conÍeritlas pelo An. 72, incisos

Vlt e tX, cla Lci Orgânica Munrcipal, de 05 rle abrilde 1990r

CONSIDERANDO as disposiçôes cla Lei Complementar

n" 112, tle 05 de jr.rlho de 2017, que r.Lsp<-re sot'rc a estrunrra íuncionll

da Adrnir, isrração Municiprl de Juazeiro do Norre, com alterações dn

Lei Complemenrlr n' lló, de 22 tle dezembro de 201?, da Lei

Conrplenrenrar n' t19, Je 26 tle outubro Llc 2018, c da Lei

Complenrenrar n" I 28, de 0J de tevereLro cle 2020r

RESOLVE

Art. l"- EXONERÁR PEDROALBINO PEREIRA NETO,

inscrito no CPF rT" )O(X.548.943-XX, do cargo ele provinrelto enr

comissão cle Gercnre de Planejarnento, integrante clit estrutura

organizacional da Secretarir Municipal de Srúde (SESAU), ,ie Nivcl

OcuptcionalDAS-6.

Arr. 2" - Esra Porrirria entru em vig()r nâ data,le 29 cle

fevereiro rle 2024.
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PAR.ECER 1unÍorco PRELTMTNÂR.
DIREITo ÂDMINISTRÀTIVo. LICITAÇÔES
E coNTRATos. pnBcÃo BlBrnôNtco.

14.1$/n21\ rustnuçÃo NoRMÀTrvÀ
sEcEs/ME N' 65/mzt, rNsrRUçÃo
NORMÂTwA SEGES/ME N' 73/m4
TNSTRUÇÃO NORMATwA SEGES N"
s8/2022. TERMO DE REPÀSSE. eNÁr.tSe
;unÍorce pnÉvre Do PRocEDIMENTo E
DAS MINUTAS. DIRETRIZES.
REcoMENDÀçôES.

r; nuerónro

Trzta-se de parecer .iurídico, à vista de soücitação encamiúada pela Comissão
Permanente de Liciução - CPL, para arúlise e emissão de parecer jurídico preliminar acerca da

regulâÍidade da fase intema do Processo Administrativo que tem por finalidade a aqúiçâo de

eqúparnentos e materiú pennanentes destinados a irstalação da oficina ortopedica fixajunto a
unidade de atenfo especializada em Saúde de Jruzeiro do Norrc/CE, de acordo com o termo de

repasse no 114220730Co723C45, celebrado com o Minisério da Saúde, por interrúdio da Secrewia
Mnnicipal de Saúde de lvazeno/ G., mediant€ lrcia$o púüca na modalidade prcgão, em sua forma
eleuónica-

Recebemos os autos no esado em que se encontraÍrL mediante encaminlamento de

solirciação dirigida a este Assessoú Jurídica pelo qual procedemos à sua análise e elaboração de

Parecer Jurídico Preliminar.

Esta é a síntese dos fatos que vincúm a consufta-

2) PRELIMINARMENTE

G:mpre esclarccer que a prcsenrc manifesação limiar-se-á à dú/ida estrftarnente
júdica" ora propostâ e, aos aspecos júdicos da matéria e de reguláÍidâde formal do procedimento,
abstendo:se quanb aos aspectos técnicos, adminisrativos, econômicofirnoceiros, bem como a

rwisão e conÍerência de cálculos, fórmulas ou indicadores, abelas, écnbas de avaliação ou mediÉo,
bem como reaJizaçío de aúitoú dos atos administrativos, e oúros aspectos alheios às ambuiç&s e

aos conhecirrentos técnicos da Írmção de pareceúa jurídico e à outras questôes não ventilad.as ou que

"o,rro 
o exercicio de conveniênú e discriciorwiedade da Administraão e das autoridades

competentes sobre a definição do objeto e da melhor rnaneira de atender à necessidade pubka e da
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Ressala-se, que o paÍecer que se segue é Ínerarnenre opinativo, não vinculâÍrdo o gestor
à sua decisão, conforrne se extrai do julgado pelo Suprcmo Tribunal Fideral no ]úndado ae Segür"ça
no24.073, rel Ministro Carlos Velloso, in verbis:

conrnação prercndida- .lhô No TO

ITAÇA

\h

'EMENTÁ: CONSTITUCIONÂL. ÂDMINISTRÂTIVO. TRIBUN-{I DE
@NIAS. TOMADA DE @NIA§: ÁDVOGADO. PROC{JRADOR PÁRECE&
CF., an 70, paiág. uDbo, aÍL 71, [I, an 133.I-ei n" 8.906, dc 1994, aÍ 20,§30,art. 70,

aÍ- 32, oÍL 34,V-
L - Advogaô de cryrcsa esaal que, cha.Eâô a opiaar, oferece parecer sugerindo
cootraução diret4 sem licitação, mediante interpreação da tei das licitaçôes. Prtteasão
ô Túuod de Contas da lJoião em respoosabilizar o advogaô solidaria.rcste com o
administrador que decidiu pela conrretação diraa: irryossibilidade , dado que o pareccr
si6 i 16 :rlainnslivq, seodo, quado mrito, ato de admla;suaçao consuhiva, que
úa a inÍoroar, elucidar, sugerir proüdêocias admioistrat ras a serem esrabelecidas nos
atos de admioistração ativa. Celso Ântôôio Bandeirâ de Mello, "Curso de Dileito
Administrativo", IvÍalheiros Ed., 13' ed., p. 377.
U. - O aévogdo sorcote seá civiLoeo:e respoosável pelos da.oos causados a seus

diemes ou a terceios, se decorremes de eno grave, inescurável, ou de ato ou omissão

praticado com crrlga, em semjô largo: Cód Gví, efi- 159;1-Ei 8so6/94 , arL 32.
trI. - Mandado de Seguonça deferido."

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito adminisuativo, tendo em úta
que é relativo à área jurídicâ, nâo adentrando à compeúncia úcnica ü Adminisuação, em atendirnento
à recomendaçâo da Consúoú-Genl ü União, por meio das Boas Práticas Consúivas - BCP no 07,

qual seje

"O Órgão Con-sultivo oâo deve emrur manifesações conclusivas sobre ternas nâo

iurídicos, rais como os técnicos, adminismdvos ou de coaveniêocia ou opornrnidade,
scm pteiuízo da possibilidade de eoiü opiniâo ou Íazer recocndaçôes sobre tais
questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, se aplicável Adermis, caso
ademre em questâo jurídica que possa ter reÍlexo signific*ivo em especro técnico deve

:[ffi;;:f*. 
çal a situação iurídica exiseme que autoriza sua mnifestaçáo

Ponanto, passa-se à anâise dos aspectos Íelacionados às orientações jurídica on
perquiridas, sem pÍeiuízo de futues prcvocâç&s a estâ unidâde júdica ou a Procuadoria C.€ret do
Município, sobre pooto específico ou geÍal

3) FTNALTDADE. ÂBRÁNGÊNCIA E DIRETRTZ DO PARECERJURIDICO

Nesse semido, crrmpÍe Íessdtar, no que r.nge ao papel do âssistenrc iurídico, que este

paÍecer úa esÉbelecer uma diÍetÍiz de Ldrd"d. e do procedimento licitatório referido, para fins de
atendirrrnto ao anigo 53, caprn e § 1"e § 2"da ki n 14.13312021, conforme abaixo:

"ÁrL 53. Ao final dâ Íase preparatória, o processo licitaório seguirá
para o órgão de assessorarenm jurídico da Adminisração, que
rca.lizaá controlc préüo de lcgalidade mediame arálise juddicâ da
comraaçâo.

§ 1' Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessora.ento
jurídico da Adninisuação deverá:
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I - apreciar o processo licitatódo cooÍorrc criérios objoivos
pÉüos de aübuiç.ão de prioridade;
tr - rcdigir su oanifesra$o em lioguagem sirybs e coryrcensível
e de foru clara e ob)edva, com aprcciaçâo de odos os elememos
iodispeosáveis à comrau$o e com ergosição ôs pressupostos de
fato e de direito lerrados em coosidera€o oa análise jurídicaj'

Corno se pode observar do dispositivo legal suprâ, o cofirole prcvio de legalidade se dá
em função do exercício da competência da anáIiee iurídica da fututa conüatagão. conferindo
um noÍte iuídico a ser seBuido.

De fato, Íecomendâ-se que as especificeções Écnicas conddâs no prcsent€ processo,
inclusive quanto âo deulhâmento do objeto da conrnação, srus caracteúúas, Íeqúfuos e avaliado
do preço estimado, teúam sido rcgularnrnt€ determinedâs pelo setor competente do órgão, com base

em peÍâmeEos úcnicos objetivos, per:r a melhor consecução do interesse publico. Igualmenrc, se

pÍessuÉ em relação ao e)arcício de compeéncia discricionáü pelo órgão assessondo, cuias decis&s
devem ser motivadas nos aúos.

Incumbe, a cada um destes obsenar se os sers atos esúo denro do seu espectÍo de

competÉircias, e de regu.laridade formal, bem com o cumprimento dos princípios nonÉadoÍes de

administ-aão priLblica em respeito ao princípio da segtegagão das fungões.

4. ÂDE

ESTABELECIDAS NO TERMO DE REPASSE OU DAS NORMÂTIVAS
APIIO(VEIS AO CÂSO.

RECOMENDA-SE a compatrbilidacle enm o obieto ô que se pretenda ücitar com o
os fins e obietivos úados no contrab de Íepasse referido, eviando a práúa de aÍas com &ir.,i! de

fruinatu.

RECOMENDÂ-SE o orrprimento inrcgral das normadles que regem a matéria., r:ma
vez qr:e ie trata de rcrmo de repasse & no 11422073000123C45, celebrado com o ÀiÍinislrio da Saúde,

por interrÉdio ü Secrearia Municipal de Saúde deli ?".io/(Y, tanto na fase da lLirâção quafio ra
execução do contrato, eütando assim tomada de contas especial e a pratica de atos de improbidade
como deoo ao eúrio, podendo para tal fim desigoâr comissão écúa pere !"Iidâr.

RECOMENDA-SE a veifrcaçào e comprovação de que os recuÍsos Íeferenrcs à

contrapaÍide estão derridarrEnt€ assegurados em conformidad€ com os percenwais estabelecidos na
LDO aplicável ao exercício de assiÍrfiure do Conmto de Repasse.

5. DO ESTRITO DEVER NO CUMPRJMENTO DOS PRINCÍPÍOS OUE
REGEM À LICITAçÃO E AADMINISTRÂçÃO PÚBLICA EM TODÂAS
FASES. DÀVEDACÃO OE RESTRICÃO DO CARATER COMPETITTVO
DO CERTÂME.
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Noa-se, que cumprindo o que se encontre delimiado nestes princípios atingiÉ o
objetivo da lei, eviando quâlquer dpo de restrição do caráter competitivo do cename. ao qual a lei
yegh, inclusive enqrudn como atos punidos pennte a lei de anúomrpção e crimes aplicáveis no
âmbito do processo liciaório e no curso contratual

Ponanto recomenda que toda a constu$o dos atos e sua condução não deve resrringir
indevidamente o caráter competitivo do cename.

Segue abaixo algurs exemplos de decisões nesse sentido, extraídas da quarta edição do
manual Licitaç&s e contÍatos, púli."do pelo póprio TCU, relacionada ao carárcr ilícito em resdngir
o caráter competitivo do cenare:

"1. Âcórdão 539/2007 - Pleúrio (SucáÍio). É h.o"stit rciooal e ilegal o
esubeleci-o de exigências qrr rcsuinja-o o caráter coryetitivo dos c€ÍarrEs.

2. Acôrüo 112/2007 - Pletúrio (SuBáÍb). Devem ser eviadas erigêacias qrrc
coryrctrEram o carárer coryedrivo dâ [cnâção. Â licitâção deve ser processada e

iulgada em estria coaformidade com os priacípios básicos.

3. Ac&dão 110/2007 - Pleoário (Suoário). À exigências editalGsims devem limitar-se
ao Eí.nitoo recessário pa:a o curryricnto do objeto liciado, de odo a eviur a

testrição ao caráter cornpetitivo do certame."

6. DA FÂSE INTERNA

a,t i_rctIAÇÀc

No í.r w-I]IA

_ Sabese que o procedhento liciaório deve ter curso e julgamento com estria
observância aos princípios básicos da Iguldãle, da Púlicidâde, da Probidade Adminisüativa, da
Vincufuão ao Insmrmento Comrocaúrio, do Julganeno Objetivo, da l€galidade, da Impessoalid,'la,
e da Àlonlidade, dentre outros, previstos no At 50 ki de Liciaç&s e no ceput do Arr 37 da
C-onstinrição Federal conÍorme os dipositivos, senão wjanos:

"Árt. 5' Na aplicação desa Lei, serão obsermdos os ptincipios da legalidade, da
iryessoalidadc, da onlidade, da publicidade, da eÍiciência do intercsse p(úüco, da
probidade administrativa, da iguâldade, do plalejamento, da trarsgaÉrcta ü eÍbâcia,
da segregação de Íurções, da rnotftação, da ünculação ao edital, do jul$.oenro
objetivo, da seguraoça iuídica, da razoabilidade, da coryetitividade, da
proporcioralidade, da celcddade, da cconomicidade e do desenvolvircmo rucioul
srstenúve! assio cooo as disposiçôes ô Decretol-ei no 4.657. de 4 de setembro de
19a2 (l-ei de lmroduçâo às Nornras do Direito Brasíeiro)."

"ArL 37. Â âdministrâção púbüca düea e indirera de qualquer dos Poderes da Unüo,
dos Estados, ô Distrito Fedenl e dos Mmicípios obedeceá aos princípios de
lAaliüde, iryesseüdade , mralidade, púlicidadÊ e eficiêocia e, umbérq ao

seguinte."

O anigo 18 e incisos da Lei Ío 74.133/2021, disciplirn todos os elerrentos que devem
ser compÍeendidos nos autos do processo de conüatação publicâ, senão veiâmos:

"Árr 18. Á fase prepamtóú do processo Lcitatório é carecteúada pelo plâneiâm€nto e

deve coryatibilizar-se coo o plaao de corratações amul de que trata o inciso VII do
capu do art 12 d.sÉ Le\ seryÍe que elabondo, e com as leis orçaemárias, beo
com abordar todas as coosideraç&s Écaicas, rcrcaôlogicás e de gesrão qu€ podem
imerfeü oa cootrataio, compreeodidos:
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I . a descrifio da necessidade da comraaéo fuudaemada em esnrdo técnico
prEliminar qrrc carâcteÍizê o imercsse público envohiô;
tr - a definição ô objeo para o ateDdioêro da oectssidade, por eic de terrc de
nÍeÉocia ameprojcto, projeto básico ou projeto execrrivo, cooÍorc o caso;
trI - a definição das coodições de exccuS.ão e paga.úento, das garaÍias ;g'a-s s
ofertadas e das condiç&s de recebirrrmo;
lV - o orç.merno estioado, com as coryosiç&s dos prcços uiüzados pan sua
Í.orw,sír:6
V - a elabonção ô cdital de licfoaio;
M - a ehbore$o de oinuta de contrato, quaado necessári4 que cooserá
obrigatoria.cmc com arexo do edir:l de licita$o;
VII - o regic de fomecioeco de bens, de presaç.ão de serviços ou de execução de
obras e serviços de engenhaú, observ'ados os potenciais de economia de escala;

VItr - a modalidade de licitâção, o critéó de iulga$Ênto, o mdo de dispura e a

dcquação e efiçiência da folm de combiaaçâo desses parâctros, pan os fias de
seleção da pÍop6t âptâ a gerar o resultaô de cootnração ois rrrajoso pera a
Âdmrdstráção Públicâ coosiderado todo o ciclo de vida do objeo;
D( - a motivaéo cinrostâDciâdâ das condiçóes do edial tais cooo iustific*iva de
exigências de quâlificação É-i"a, rydiaare indicaéo das parcelas de mior releváocia

técaica ou valor siguificaúo do ob)eto, e de çalificação ecooôoico fioalceira,
justificativa dos cúérios de pootuaçâo e j'Jg,'n"nto das propostas tecnicas, nas

licitaç&s com iulgacmo por oelhor tecnica ou técnica e preço, e justiÍiativa das

regEs p€nineúê! à pafticipação de eryrcsas eo consórcio;
X - a análise dos riscos çe possam corytoctcr o $rcesso da liciração e a boa

execução comatua!
)(I - a mtiv'aflo sobre o mcmo da divulgafo do orçamemo da licirado, obseruado

o aÍ. 24 de$a Lei"

Desa forrna, é orienta que os aúos do processo estÊiam dÊüdaoent€ instruídos,

ar€ndendo as exigências Íúnimâs legais, ficando eüdenciada a sokão mais adeqruda para atendirnemo
da necessidade púlba-

7. ESTI'DO TÉCNICO PRELIMINAR

"I*t n" 14.113/21

§ 1" O esmdo técoico prcliminar a que se reíerc o inciso I do caput deste anigo deveá
cvileociar o goblcma a ser resohüo e a sua elhor solução, dê Eodo a permiú a

ernli+ão da viabilidâd€ técnica e econômica da comaação, e comeá os seguines
clecros:
I - descrição da necessidade da comratado, considerado o problem a ser resohido sob
a penpectira do intercsse priblico;
II . dercostrado da previsão da comretação no plano de contratações aauat serryre

çe elaborado, de odo a indicar o seu :linl'.rrrnto com o plaoejarremo da
Admioistração;
Itr - requishos da contratação;
IV - estimtfur das quamidades pâra a coúrâtado, acoqá-ohádas das emórias de
cálctlo e dos docucoros çe lhes dâo supon€, que corsidercm imeraepeqaência
coru outras cotttÍnâçôes, de modo a possibilitar economia de escala;
V - levanraeoto de rercado, que consisre oa análise das ahcmatir.as possíveis, e

iusificatira úcuica e econômica da escolha do tipo de solução a cootrataç
VI - esiutiva do valor da corretação, aco-P"h,.|" dos prcços qniúios refercnciú,
das EEoódÀs de cálqio e dos docucstos qrr lhe dão supone, que poderão corstar
de aoero clacsificado, se a Ádministra$o op,taÍ por pÍ€senráÍ o seu sigilo aú a
conchsão da licitação;

No que toca ao esüdo técnico, é Íecomendável o seguimento e cumprimen@ âo que

dirpõ. o aÍL 18 S 10 da lei de Liciuç&s e Crntràtos e dos Artigos 16 r 24 do Decreto Municipal no
906/ 2023 , qt:e tepllrcnta a mâtéri4 ressalvados os casos dispensáveis estabebcidos no §3o, ax rz:
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VII - dcscrição da solução com u.ro todo, inchsive das *igê;^ relacio",a^ à
*-rre.Éo e à assistêaçi üinio, qundo for o czso;
VIII - justificaties pan o parcelaoemo ou râo da comreução;
D( - denpostrativo dos resuhados preteudiôs ellr tentDs de ecooomiciã"rle e de
rclhor aproveiuramo dos recursos humaaos, materiais e fiaaaceiros disponíveis;
X - providências a sercm adotadas pela Administràção prrvia-mre à celebra$o do
contrato, inchrsive quanto à capaciaSo de serviôres ou de eryregados para
fiscalizaçâo e gestão comanu[
)(I - comraaçôes correlaus e/ou interrdependentes;
)fl - descriçâo de possíveis rryacos ambientais e respectivas -*di.t.q EitigaôrÀs,
iachrídos rcquisitos de bairo coosumo de energia e de ouros rccursos, bem com
logístba revera para desfazimo e reciclagem de bers e re ftgos, quaoô aplicávd
)(Itr - poicio""*mo cooclrsivo sobre a adequa$o da cocratação para o
atcadicno da oecessidade a qrr se desdr:a-

§ ? O eemdo técnico ptelimirar deverá coorer eo meaoe os elêEento€ pÍevisros
oos iacieog I. [V. VI. VIII e )«II do § 1" deste aÍtigo e. quatrdo não contempLr
os dcmais eleme[tos pÍÊvistos no referido p.rágÍ.fo. apresentâr ae devidâg

iuatificativag,
S 3" Eo ee Eataado de esnrdo técnico prelioioar para cootratação de obrae e
acrvifros comuae de eagenhada, se demoastmde a inexistêaciâ de preiuízo peÍe
a aferição dog padrõee de desemperho e qualidade âlneiados. a especificaçAo
do obieto podeá eet rcalizada apenas em teroo dc refeéocia ou eo proieto
báaico- dispcnseda a el,eboÍâção de proietos."

'Decreto Municipal n' 906/2023
trrt. l/. f 6 i6!fup m'riripl, a obrigafo de elabonr E$udo Técnico PlElimin"r cab€
à relpectiva Secretarà imeressada na contoraçâo, ressahaô o disposto ao arr 18.

An 18. Em âohito rornicipal, a elaboração do Esndo Técoico PItlimiÉr seá
I - facutada oas hiÉtcses dos incisos I, II, MI e Mtr ô an. 75 e ô § 70 do arr 90 da
Là oo 14.133, & 2021;
m - dispeosada oa hiÉrcse do inciso Itr do art. 75 da tei n" 14.133, de 2021, e rcs
casos dc prorrogações dos comratos de serviços e fomecirsos cooúuos.
ArL 19. O ETP devEá eviderciar o problema a ser resolvido e a oelhor soluéo, de
mdo a peruiú a arnlàSo dá vàbilidade técnicâ e ecoóoica-
AÍL 20. O ET? devcá estar aliohaô com o Plano de Contrauções Ánu1, dem de

ourros instnrcntos de plaoejaoento da Administreção, quaado elaborados.
AÉ 21. O ETP será elaborado coojurarrnte por sewidores da área técaica e

requisitanre ou, quando houver, pela equipe de planejarnemo da coutratação.
Án 22. O esnrdo técoico preliminar deveá comcr ao menos os cleoentos prwistos
rps irrcisos I, IV, VI, \1II e )(Itr do § 1" do anigo 18 üÍÁ 14.133/2021 e, quardo
úo comeryla,r os demais elercmos preútos no rcferido p,o,rágraÍo, apÍesenar as

devidâs iusdf icâti\rÀs.

An 23. Qrunô da elaboração do ET? para a comrataio de obras e serviços coqros
de cogenhari4 se demnstrada a inerimocia de prejuízo para a aÍerição dos padrões de
deseryeüo e qrzlidade drejados, a especificação do objeto podeá ser realizada

alxlrâs eE tero de reÍeéocia ou em projeto básico, dispeosada a elaboração de
projeos, cooÍorrc disposo oo § 3" ô an 18 da Iri a" 14.133, de 1" de abril de 2021.
Arc 24. Na elaboraçâo do ETP, otserv"ar-se-á cosro parâretro noroarivo, no que

couber, o disposo u Instrução Normtiva - SEGES n" 58, de 8 de atostD &.2022 b
Ministédo da Economia."

É imponante eütar fa.lhas na elaborado do ETP, uma vez que poderá resultar em risco
de anulação do cename via decisão do tribund de contas ou judicial conÍorme se extrai da decisão do
Tribunal de Contas do Esado do ]úato Grosso do Sul no760/2024.

8. DADEFTNTçÃODOOBIETO

Recomenda-se por câut€le geràI, Sue se evite defint objeto, que esteja inclüda em
objeto de conrato âo qual possui apiel emFlinrde, de modo a pÍeveni a insauração de liciado e

Página 6 de 12



ESTADO DO CEAú
PREFEITURA ]4UNICIPAI DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0OOr-14

corlratação, com o mesfiro objeto de contrato viçnte para os nresmos destinatâios e eqüpanrntos
públicos. a,t,.rClIAÇÀC

,,n, H" Í5 W9 EXE

Seguindo a a.nálise, recomenda-se que o pro.jeto básico seja elaborado a partir do esndo
tecnico preliminar, e devem conter os seguintes iters: definição do objeto, regime de execução da obrá,
documentos de referênciâ, criúrios para o recebimento da obra prazo de execução e vigêncà do
contrato, estimativa de preço, apresentaçâo da proposta e critérios de aceitabüd«le, obrigaçôes e

responsóilidade da conu:mda e da contratame, ganntie, a rcdição e pagarcnto, dotação
orçamentâia

Nesse ponto, devem conter todos os elementos exigidos pelo inciso )O(V do anigo 6"
dal-eín" 14.133/2021, que assim determina

"Art. 6' Para os 6ns desa Lei consideorn-se:
)O(V - prcjeo bâico: coojuno de eleoemos oecesúrios e súiciemes, com nÍvel de

precisão aclequáô para definir e áircnsiooar a obra ou o sewiço, ou o corylero de
obras ou de serviços objcto da licitado, elaborado com base oas iodicaç&s dos estuôs
técaicos prcli-i",'es, qus ass€gü€ a viabilidade técnica e o adeq'-do 1"**ra 6o
irryacto aobieotal do eEpreetrdimerÍo e que possibilite a arzliaçâo do custo da obra e

a defin(ão dos oéodos e do prazo de execução, deveodo contcr os seguiDres

úctos:
a) lcvamaenos topográficos e cadastrais, sondageos e eosaios geotécoicoc, eosaios e

aoáliscs laboratoriais, estuôs socioaobbmais e demis dados e lsvartâ.eúos
ncccssários Fra erecuio da solução escolhid4
b) soluções técoicas globais e localizadas, srÍicieorcsrare detalhadas, de foroa a witar,
por oc.asião da elaboração do proieto exerrrivo e da realizaéo das obras e ÍlDDÍageE, a

nccessidade de reformrlaçôes ou rràriaotÉs qunto à qrulidade, âo pÍeço e ao pErzo

inicialoeme d€finidos; c) idenúrcação dos tipos de seniços a exesuar e dos saneriÀ e

equiF-@ltos a iocorporar à obr4 bem cooo das suas especifhaç&s, de oodo a

esseguraÍ os rclhorcs rcsuhados para o eryreeodiueúo e a segurâDça execrriva oa

rili-ção ô obiao, para os fios a que se destio4 coosideraôs os úcos e os perigos
idernifiávú, sem frunrer o caráter coryetitiro para a sua erecução;
d) informçóes que possibilitem o emrdo e a definição de oáodos corsmrtivos, de

bsalaç&s proúórias c de coodiçôes orgaoizacionais para a obra, sem fnrsu:r o
caráter corrpetitivo para a sua execução;
e) súsídios para oonagem do plano de liciação e gestão da obra, conpreendidos a

suâ pÍográ.@io, a estraégà de suprimerros, as norms de fiscdização c outros dados

necessários em cada caso;
f) orçaoemo d€talhado do custo global da obr+ fuo&-mmado eo quarnitarivos de
scrviços e fomecioemos propriacnre avaliados, obrigório exclusivz-srnte para os

regics de csecução previstos nos iocisos I, tr, Itr, IV e VII ô captr do an 46 desta
t-rlt'.-'

Desa form4 deve se obsewar na fase preparaóü do cename se o Proierc Básico

esdver eE consonância com as exigências mÍnima exigidas pela NLLC para fins de connatação.

No presente caso, Íecomendâ que o certârne deve ser irstruído por servidoÍes os

servidorcs ü área técnica e Í€qúitânrc/equipe de planejamento da conuatasão com o inruito de

eleborâr os estudos técnicos que desâguaram na elaboração do projeto básico e ex€cutivo que serviÍão
base para funrra contreação.

Apesar de se Eater de docurrento enÍemamente técnico, cuja avaliação cabe, em ultima
insr^.'cra, ao pópô órgão assisddo, ele apareutemente contém as pÍeúões necessárias consid€rândo
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ainda que este fora elabora pelo setor técnico do municíú. 'lha No

Em projetos de execução de senriço para a prefeitura, o projeto básto e o projeto
e><ecutivo são eapas cruciú que devem fazem parte do processo de conoatação pan a aqúição de
equipamentos e marcriais.

Gda um deles possú caracteúticu específicas'

- Projeto Básico:
O projeto básico é a primeira etapa do processo de planejamento e é fundarnental pan

definir as diÍetrizes e os principú elementos da conuaaçâo. Nessa fase, são esubelecidos os obfetivos
e meu§, as especificações técnicas iniciais, os paÉmeros ambienais e uóaní*bos, e EÍnbém o
orçarnento estimedo.

O projeto bâico deve conter inÍonna{ões súicientes para que seja possível a

compreensão do que seú realizado Da cootr?tâção para aqúiéo de equipamentos e Ínateriú, poÉm,
aindâ não é um docunrnto dealhado. Ele serve corno base pan o dLesenvolvimento do proieto
executivo.

,ó bN

- Projeto Executivo:
O projeto executivo é t etzpa seguinte e meís detâlhâda do planejamento para a

eCúS.ão de equipamentos e rnateriais. Nele, todas as inÍomuções e caracteúticas dos equiparnentos e

rrãteriú são minuciosamente definidas. Esse docurnento fornece todas as informações necessárias

para que serviço possa ser licitada e execuada com precisão e segurança"

10. PRECO ESTIMÂDO:

Este topico é importana para eüar que o cefiâne incorra em sobrepreço ou
supeÍfetuÍamento, conceinrados no artigo 6", nos LM e LMI:

"l-VI - sobreprcço: preço o4ado para licitação ou contatado em valor eryressiva.ete
superior aos prcços cferenciais de rnercado, seja de apenas I (uro) ften, se a licitação
ou a comraa$o for por prcços uniúrios de sewiço, seja do rzlor global do objeto, se a
Iicitafão ou a comrataçâo for por terefa, errpreitada por preço global ou eryreiada
imegd senibtcgradÁ ou integrada;

LVII supcrfaturaoemo: dano provocado ao patrimônio da edmioistração,
crürctrÍizado, €úÍe orn'as situaçôes, por:

{ ca$o ae çamiaaaes superiores à efetirasrrte execuades ou íomecidas;
b) defrciência Da erÊcr4ão de obras e de serviços de eogeoharia qw resuhe eo
diminui$o da sua qualidade, vida rhl ou segurança;

c) üeraçôes Do orç.rrr!Ío de obras e de serviços de eogenharia que cársem
desequiübrio econômicofiaaacrüo do conrrato eo favor ô comrerado;

Q ouras aheraçôes de clÂsJas finânceirás que gcÍEm rccebicmos coúnrtuais
aúecipados, distoÍÉo do clonotrâ@ físicofinanceiro, prorrogação idustificada ô
prazo comranral corrt crstos adbiooais pare a Adniaistração ou reajrste iÍeBJâÍ de
preços;"

Aliado ao fato que se Earâr de obietivo da liciução, perseguido pelo anigo 11, III:

"Âtt. 1 1 . O processo liciaório tem por objetivos:

Itr - evitar cosrraraçôes com sobrepreço ou com preços rmnifesta.cme ioerequíveis e
superfaturarnmto na execuçào dos contratos;"
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se$xntes
Recomenda que a esdrrativa do preço esteja alin}ada to qte Íe7À os anigos 23 e

"Art 23. O valor prcvia*-me esioado da comraaÉo deveÉ ser coqradvel coo os
valores praticados pelo rercado, corsiderados os prcços corctâúes de baacos de
dados priblicos e as qruntidades a serem contraadas, observadas a 1»teocial economia
de escala e as peculiaridades ô Iocal de erecução ô objeto.

§ l"No processo licitatorio pan aqú(ão de beos e comrata$o de serviços em ged
colÍorc rcgulareco, o walor esimado seá definido com base no relhor preço
aferiô por mio da '-ili-t'^ ôs segtrütes pauâ-utros, adotados de form combioada
ou úo:
I coryosi$o de custos uniúrios ÍrEnores ou iguais à Eediala ô item
concspoodcme ro paioel pan consuha de preços ou lto baoco de peços em saúde

dispooíveis no Porul Nacional de Coatrarações Púlicas (PNCP);
II - contrarações similacs feias pelÁ Ádoinistráçâo Pírbliq, em cxeq4âo ou
concluídas no peíodo dr 1 (um) arro anterior à data da pesquisa de preços, inclusive
media-te sistem de regisuo de prcços, observado o índice de anrlização de prcços
coÍrÉspoDdÊltc;
trI - *ilização d€ dados de pesqúa publicada em oídà especializada, de tabela de
refeéocà formlrente aprovada pelo Poder Execuivo fcdenl e de síúos eletrônicos
espccializaôs ou de domíoio arylo, desde que conteoham a data e hora de acesso;

lV - pesqúa dircta com no mínlrp 3 (trà) fomecedoas, oediane solicitação fomral
de cotaç.ão, dcsde qtrc seja apresemada jusdficatiwr da escolha desses fornecedorcs e

{ue úo ten}ram siô obtidos os oÍçâÍÍrúos com oais de 6 (seis) cses de

a.uccedêocia da data de divuJgaão do edilaL
V - pesçisa na base oacioel de ootes fiscais eletónices, oa foroa de regulacmo.
§ 2o No processo liciutório para coutratação de obras e serviços de cogenharia,

cooforc regulareco, o walor estimado, acrescido do pcrcemul de Beoefícios e
Dcspesas Indireas @DI) de rcfeÉncia e dos Eocargos Socrais (ES) cabívú, scá
definido por oeio da .Éili"-ção dE pârâ-EÉtros ru seguinte orrdem:

I - coryosi$o de custos uniúrios cnoÍts ou iguais à rcá;.- ô item
correspoodeme do Sisrcm de Orsos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e

obns de iofncsnnrra de traospones, ou do Sttern Naciond de Pesquisa de Orstos e

iadices de Corsrn*âo Gvil (Sioap!, para as demis obras e serviços de ergeúrria
II - utilização de dados de pesquisa publicaü em oídia especidizada, de abela de

refeéncia foroaLsrcnte aprovada pelo Poder Erecuivo federal e de sftios eleuôsicos
espccioli".dos ou de domíoio arylo, desde que conrcoha-o a daa c a bora de acesso;

trI - comntaç&s similares feitas pela Administrafo Pública, em «ecu$o ou
coochrídas uo peíodo de 1 (uao) ano aoterior à daa da pesçisa dc preços, obserr"ado o
íodicc de anulização de prcços conespoodeme;
IV - pesqúa na basc oacional de notas fisçú eJctrônicas, na foroa de regúarento.
§ 30 Nas cocrau$es realizadas por Municípios, Estados e Disrrito Feded desde qrr
não euvoha.o recursos da lJo.ião, o valor previa.rrrre esrinndo da corrreta$o, a que

se refere o caput dcste artbo, poderá ser deÍinido por rreio da utilizaio de ouros
sisrcuas de çutos adotados pelo rcspectivo eme Íederetivo.

§ 4o Nas contrauções dirctas por inexigibilidad€ ou por dispersa, qundo oão íor
possível estimr o valor do ob.ieto oa form esabelecida nos §§ 10, 20 e 30 dastc anigo,
o connatado deveá coryrov'ar prwiamme qu€ os prcços estâo em corÍormidade
com os praticados cE contràtag&s serrlhantes de obieos de rresoa narureza, por
cio da apresemaçâo de nors fiscú emiridas pra orrros coutrataotes no período de

aé 1 (uur) ano ancrior à data da cootrata$o pela Adroinistrafo, ou por outro rrio
idôneo.

§ 5o No processo liciaúrio para cocntação de obras e serviços de engeúaria sob os
regioes de couretat'ao iuregrada ou semi-imegrad4 o v'r.lor estirmdo da comataio
seá calcularlo qos têloos do § 2' deste anigo, acrtscido ou nâo de palcela referente à
reurneraçâo do úco, e, seÍDpÍe que necessário e o a-oteprojeto o permiú, a estimtive
de preço seá baseada em o4acmo sintético, balizado em sisterm de custo d€finido
oo iociso I do § 2' deste anigo, devendo a rnitizaç.ão ds Etodologia erpedita ou
panuÊtÍica e de avaliaÉo apÍoximda baseada em orÍ.rÀs coitrdações similares ser'

rcservada à fraç&s do ençrrcendiurcmo oão súcierueoenre detalhâdas no
areprojeto.
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, jn; N,
§ 6o Na hipotese do § 5" desrê artigo, seá erigido dos licitarres ou conrratados,
osarrcEo qrrc cotttpuer suas respecriva propostes, Do nínim, 9 cso oível de
dealhamento do orçamento sintético teferido no mencionado parágrafo."

Odenta também que não seja procedido a pesqúa de mercado exclusivamente junto a
potenció fomecedores ou prestadores, por ser urDa prática que podeú incorrer em sobrepreço no
oÍçamento do ceÍtatne, conforme acordão no 3569/2023 da 2"turma do TC[J:

llo

ó*S,"r'rcr,-

.rtlf,áàs

Os valores de referência devem ser realizados com base em abelas oficiais de valores

para padronizar e referenciar aspectos específicos relacionados aos projetos, consm4ões,
dimensionamentos, cr$tos e oúÍes atividades a serem realizadas.

11. DAMODÂLIDADE pE LrCrTÀçÃO. PREGÃO

Quanto a modalidade a ser adotada, objeto da consuha, mostfir-se adequada desde que

se verifique que esteja em sintonia com os anigos 60, inciso XLI,28 e 29 parágnÍo único da ki n-o

14.133/2021, @ndo adotar o pregão pan aquisi$o/contnaçâo d. obi.o. paca3Cs!Êigiiie-de jer§
e sewiçoe comuns que possrnÍn padrões de desempeúo e qualidade que possam ser obietiemente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de rrrrcado, sx lzi

")(LI - pregão: rcdalidade de liciração obngtóü para equisiglo de bên e eerviçog
comuns. cuio critério de iulgaoeuro podeú scr o de meror pÍeço ou o de Eâior

_ dêrcoEtol"
"Â-tt 28. Sâo modz.lidades de liciação:
I - ptegão;"

"Arí ». A concorêlcia e o pregão seguem o rito procediemal coÍrlrrD a ç[u€ se

reíerc o an. 17 desu Lei, adoaodo-se o ptegão sempre que o obieto poesuit

ParágnÍo í+o. O pregão não se aplica à contrataÉes de serviços Écuicos
cspecializados de oatureza preômioarercme iuelecnral e de obras e serviços de
êngenhâÍi4 excao os serviços de eogeoharia de que rreta a alinea 'a" do inclsu lL\I
ô capur do an. 6o desta l.ei"

O processo liciaório deve estabelecer a modalidade de licitação como sendo o pregâo,

câso se ceftifique a peíeita adequação com nâtureza do objeto, atendendo o disposto dos inôos XLI,
do anigo 6oclc art 28, irrciso I, daki:"J 14.133/2021,

7. DAMINUTA DO EDITÁL E DO CONTRÂTO

:.r'.ocrlt4$.,'
crttiiit;uasiifc jioo
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devem ser obsenrados na fase intema dâ licirâção púlica, poÍãro a mimna do Editat deve ser
delimirâda e definidos de forrna clara e com a devida observância do determinado no anigo 25 dr,I.ei,
no 14 .133/ 2027 , qre assim dispõe:

"Árt 25. O edtal cleverá corer o objeto da Lircitagão e as regres rehtires à convocaio,
ao julgarcúo, à hâbiütaio, aos recttsos e às penalidades da fritafo, à fisca.lização e à
gestão ô coruraro, à cmtga do objeto e à coodições de pagacnro."

Neste ponto, a minuta do conrato deve conter as seguintes clársulas: obfeto, preço e
coodições de par"'"sto, vidncia dotação orçamentária, reajusarnento de preço, obrigações da
Contratantr e Contratada, Íiscel;zaçío, pagarrfto, altenções, rescisão contranul, penalidades, norma
aplicada e eleição de foro, seguindo o regrarrrno do anigo 91 da NLLC

Nesa esrcir4 o ardgo 92 e incisos da NLLÇ estabelece as cláusulas que são necessárias

nos cootratos aáminiÍnúo5, 5gnão vejamos:

"ÂÍL 92. São oecessáriâs em odo contrato cláusuJas que esabeleçanr
I ^ o objeo e seus eleeros caracterísúos;
tr - a üoculaio ao edital de licitaçâo e à proposta do liciame venceôr ou âo ato qu€

tiver arrorizado a con:rataçâo diraa e à respectiwa proposra:
Itr - a tegislação aplicárrl à execu$o ô comrato, inclusive quaro aos casos ooissos;
IV - o regire de erecuçâo ou a forma de fomecirnemo;
V - o preço e as cond(ões de pagaoento, os criÉrios, a daa-base e a periodicidade ô
rcajusraoenro de prrços e os critérios de a.':.»Jizzção @letária eúre a data do
,.li-decno des obrigaçôes e a do efetivo pata-Ero;
VI - os criÉrios e a periodicidade da oedição, qrundo íor o câso, € o prazo pa
liquidação e pare paga-cnrc;
MI - os prazos de iúio dás ctapas de execr4ão, conclusão, eotrega, oh,serr"eção e
reccbimento defioitivo, quardo for o caso;
VIII - o crÉdio pelo çd conerá a despesa, com a irdicação da classificação frociood
pognrrádca e da categoú ecoúmica;
D( - a matriz de risco, quaado for o caso;
X - o prazo para resposa ao pedido dc repacnução de preços, quando for o caso;
K, - o ptazo para rcsposte ao pedido de restabelecioemo ô equilíbrio ecoaômico
Íirnoceiro, çaldo Íor o caso;
)OI - as gararias oferecidas para asseturÂr sua plena erccução, quando e$gi.t-,
inclusive as que forem oferccidas pelo contratado no caso de antecipação de r"alors a
tínJo de pagareoro;
)(III - o prazo de garãltiá míínrla do objeto, observaôs os prazos míoimos
esrabelecidos oesta l-ei e oas oormas Écntas aplicáveis, e as coodiçóes de moueoção
e assistência técnica, qrundo for o caso;
)([V - os direitos e as respoosabilidades das partes, as peaalidades cabír'eis e os v-alores

das rmrhas e suas bases de câculo;
XV - as condições de iryora$o e a data e a taxa de câmbio pare conversão, qrraado
for o caso; XM - a obrigação do cootratado de nrarner, durante toda a execução ô
comato, em coryoribilidade com as obrigaç&s por ele assuoidas, todas as condiÉes
erigidas parr a hâbilitAão oa liciação, ou para a qualifica$o, na contratação direta;
XVII - a obrigaçâo de o corrataô curyú as exigências de rcsena de cargos pr"vistâ
eo lei bem conD crll ol[las norras eslxcíficas, para pessoa com deficiênci4 para
reabiliado da Previtêlcia Social e pare aprendiz;
XVIII - o srodelo de gesÉo do contrato, obsenados os requisitos definidos eo
regücnto;
XIX - os casos de extinfo
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Porunto, a minrta do contrato deve encontrar-se coDs@nte as cÉusulas mínimas

deüdarnena anrgaradas n^Lrir. 14.133/2027.

8. PUBLICIDADE DO EDITAL E DO TERMO DO CONTRÂTO

Desucamos ainda que é obrigatóú a divulgaão e a mânü€nção do inteiro teor do
ediul de liciação e dos seus anexos e do termo de contrato no Poral Nacional de Conuaraç&s
Públicas e a púlicação de extrao do ediul no Dário Oficiâl da União, conforme determirnm os an
54, c4t e § 10, e arr 94 da l.eí f 14.133, de 2027.

Dest^c^mos arúém qre, após a homologação do processo liciaório, é obrigaóü a

disponibili"ação no Ponal Nacional de Contrauç&s Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na

fase preparetoú que porventru:r não teúam integrado o edial e seus anexos, conÍorme determina o
arr í, §3o, da kin" 14.133,&.2021

9. ÀVÂLIACÃODE CONFORMIDÁDE LEGÂL

Recornenda-se, outÍossiÍr! "in casu", a obserr'ância do disposto na Iri de üatação,
referenrc a informação e ate sado da eútência de recursos firnnceiros para o pagamento das

obrigaç&s decorrenres do preseote procedimnto.

O presente prccesso, deve esur conÍomr a.I*i n" 14.133, de 2021 e dernis legislaões
peninentes.

10. CONCLUSÃO

Diante do exposro, opina essa assessoria pela possibilidade da de@ncÁo iniciâl de
liciu5ão, desde que atendidas as recomendações e condiçôes delineadas na fundamentação, exPosus e

desde que comprovado que o objeto do referido cerarne atenda às necessidades do município,
devendo curnprir todos os reqúitos exigidos legalmente, fazendose menção ao rigoroso cumprirnento
do que estabelece o Edital anteriormente mencionado, podendo Para Éfto, proceder a respectiva

PUBUCeÇÃO, par-a que sruta sers jurídicos e legais efeitos

Salvo melhor Juízo. É o PAREGR

Juazeiro do None/G,, 02 de agosto de 2024.

Rame Vitotino Duarte
As stente J

Ponxia n" 0648/204
OAB/CE t" 25.877
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AVISO DE LICITAÇAO
dt r-rC''lÀÇnu

.- Nto

MODALIDADE: Pregâo Eletrônico

TIPO: MENOR PREÇO

EDITAL N" 2024.08.02.2

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados a

instalação da oficina oÍopédica fixajunto a unidade de atenção especializada em Saúde de Juazeiro
do Norte-CE, de acordo com o termo de repasse N' 11422073000123045, celebrado com o

Ministério da Saúde, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro/CE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, por meio da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão no 2024.08.02.2, do tipo eletrônico, cujo objeto é

aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados a instalação da oficina oÍopédica
fixajunto a unidade de atenção especializada em Saúde de Juazeiro do Norte-CE, de acordo com o

termo de repasse No 11422073000123 045, celebrado com o Ministério da Saúde, por intermédio da
Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro/CE, conforme especificações apresentadas junto ao
Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 16 de agosto de 2024, a partir
das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 6 de

agosto de 2024, às 09:00 horas. Mais informações no Setor de Licitações, sito na Rua Interventor
Francisco Erivano Cruz, n' 120, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE, telefone:
(88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-maiI: cplíôiuazeiro.ce.gol'.bt

Juazeiro do Norte/C de 2024

Cândido de LiraP

Pre Oficial do Municípioro

-Q-w
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AVISOS E EDITAIS

JUAZEIRO DO NORTE-CE, O5 DE AGOSTO DE 2024 DtÁRro oFrcrAL Do MUNrcíPro 017

ESTADO Do CEAXg|ha X1o

Liiit.
ql4K

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Liciraçào - Pregio Eletrt^rrrico n' 2024.08.02.1. Â Pregoeir.r

OÍicial clo Município de Junzeiro do Norre, Estado do Ceará, no uso

de suas rtrrhuições legais, «rrna público, part conhecimcn«r dos

inreressados, quc esrará realizando, através r-lr plaraÍirrr»a eletrirnica

wuT v.['llcornpras.com, por incerrnéclo,.la Bolsa cle Licitaç<ies tlo Brasrl

(BLL), certame hcitrtório, nrr modalidacle Pregão n' 2024.08.02.I,

do rilxr eletrirnico, cujo ol.leto ó a Contrataçáo de empresir para

V 1'resra,;ãr, Jr *erviç,'r Jc linrp.zr, tratnrlcnt\', ((,nj(rv:lçilr, (
rnanurençáL) da Piscine Ser iolimpica do Parque Eco[Jgico das

Tinrharlbas rle Jr.razeiro clo Norre/CE, por inrernrédio da Secrcreria

Mrrnicipal .le Esporte e Jr.rventude, coní()rme especríicacôes

apresentâdns junlo ao Ediral ConvoctróÍio e seus rüexos, co l
lbertLrra arci\dâ para o dia 19 de agosro de 2024, a partir das

09,00 horas. O inícir de acolhimelrr<) rJas propostas conrcrciais

ocorrerá a pnrtir do dia 06 de agosto de 2024, às 17,00 horas. Marores

iníormacr-res no Selorc{e Licitrçoes, siro na RLrâ Incerventor Frâncisco

Erivano Cruz, n" I20, Centro. CEP: 61.010-015-Juazei«r.krNorte

- CE - Forre, (88)1199-0161. no horário de 08:00 às 14,00 horas orr

irinda pelo e-ntail: cpl@jul;ciro.ce.gov.br. Juazeiro do Norre/CE, 02

Je agos«r tle 2024. lar.r Pcreira dc Sousa - Pregoeirr OÍicial tkr

MunicÍpio.

[:x1l{A11) I)() I" 'lilI,ÍIiII].()) 1'}rt{N.1O At)U i\( )

QT JANTI'T:\TJ\(T

Exrraro tle aclirivo ao contrato. Concorrência n" 2022.12.2.l. Parrcs:

O Municil'rio rle Juazeiro do Norre, ttravcs do Departlnrenro

MurrÍcipal rlt' Trirnsir,r e â CORAL CONSTRUTROA
RODOVALHO ALENCAR- LTDA. terrclo como o[,jeto a

conir rririir() J..crvir_Lr: x rrr(o1 l.r.stil!los r).r rliilerlulrcri,) !lr virtt

rLll.rr-u: , nr .lrlllsr- l,u'rl J,.1.'. 1:or irrrlrrrr.'ili,r .lo I)cIar ranr, nro

\,lrrnicil',rl Ll. Tr;lrrrit,.ilc lri,r:.'ir,r (1,) N()rrr."( E. CoIrtrirro

Admtnisrrorivo firtnado ern 28 de íevereiro cle 2021, o presente

insLÍumento scrá regiclo lclas .lisposicôes da Lci n. 8666, de 2l clc

junho.le l99J c suâs âltcracr_res posteriores, mils precisanrentc pcl()

arr. ART. 65, tNCtSO t, ALiNEA "B" C/C § t,,. ACORDAM enr

rcrcscer o valor concrircuul rlo objeto em 18,71'%clo corrtr.rro.

Signarários: José Adailton dr Silvr e Ivo Alcncnr lle Freiras.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Liciraçâo - Pregâo n'2024.08.02.2. O Pregoeiro Oíicialdo

Mutricipio cle Juazeiro r.J<r Norre, Estar.Lr clo Ceará, no uso cle suas

atribuiçires legais, torna pirblico, para conheci,nento dos intcressados,

que esrârá realizirrdo, por meio da plarafor»ra clctr(')nicâ

uurv.bllconrpras.corn, por inrcrmédio Ja Bolsa rle Liciracr-rcs Jo Brasil

(BLL), cerrame liciratcirio, na rnorlaliclarle I'reeâo n' 2024.08.02.2,

do tipo elctrônrco, cuj() objeto e À nquisiçiio rle cquiplnrenros e

fiâteri;lis pernràncntes r.L'stiDaclos a insralaciro Ja oficinu orrr:pódica

íixa jurrro a unirlarle rle atcnçào especializa(lir enr Sa(r.lc tle Jr.razeirtr

do Norre-CE, de rcr.rrdo c,om o termo de repasse N" I 142 2.07 3000/

1210.45, celebra.lo com o Ministério dl Sarlde, L.or i[rernrúL:]io dÀ

Secretarin Municipal cle Sair.le rle Jrrtzeiro/CE, conformc

especiÍicações apresentadâs junto ao EditaI Convocatririo e seus

rnexr)s, corn aberrura nlârcâdâ parâ o ditr 16 de agos«r de 2024, a

pârtir (lis 09:00 horas. O inicio Je rrcolhimcnto clas p«rposras

comerciais ocorrerá â partir.lo.lia 6 de agosro de 2024, às 09,00

horas. Mnis iníoÍnrrça)es no Setor rlt Licitâcões, sito nâ Ruâ

lnterverr!or Frirncisco Erivano Cruz, n. I20, Cencro - CEP, 61.010-

015 -.Jurrzeiro do Nortc - CE, telet.orre (lt8)1199-0161, no horário

de 08,00 às I4,00 horas ou rinJa pr:lo c-mnil' cpl@juazeiro.ce.Bov.br.

Juauciro doN,rrte/CE, 2 tle rgos«r de 2024. PeJro Henrqrre CánJi.lo

de Lira - Pregociro C)6cialrlo Municipro.

I
'i

Exemplares disponíveis na página
https ://Www.j uazeirodonorte.ce. gov. br/

diariolista.php

I)rr.r Jc arsin,rtrrrr rft, a.litr',,, l9 de abril de 2024
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Despesa do Cabircle do PreÍêilo d€ Per€iro/CE. làz publicâÍ o Exrmlo rrsu ido do I'roccsso dc Incxigibilidadc dc Liciração N" 02 olt 0l/2024, a seguir:

Politica. parâ atender à populaçào do Munrcipio de PereidCE, atÍâvés do Gabinctc do Prcltilo Fâvorecida: P M tsenro - ME (C nrora Jack Snmpaio e
Bânda), inscrita no CNPJ sob o n" 43.210.716/0001-26. VâloÍ Globalr R$ I0.000,00 (dez 

'nil 
rcais). Furdamenro

14.lll'21. Declamçâo dc In€xisibilidade cmirida e RariÍicada pclo OrdcnadoÍ de D€spcs dâ Gâburcic Í.lo Prettiro
de 2024. Robcrto li[hciro de Limâ - Ordcnsdor dc Dcspcsâ. dr Câbinere do PreÍclto.

romapúblicoquerealizârálicitaçàona'nodalidádcConcorrênciaPúblicaElerrônicàN"2024.0?.II0ICPE.IipoMenorPÍcçoGlobal.cujoobjcroépr€íaçâo

do progrâma "Amigo de Valor" do banco Sanrandcr dcslitrxdo âo Fundo MLrnicipâl dos Dircilos dr Criânça c do Adol(sccnle (Fl\4D(:A), execur,do peln

CE. 02 de {goslo de 2024. F.lrnchco Lcrndro Silvs Snles - ÁgrÍtc de ContÍât!çÂo.

f,strdo do Ceârá - Pr€teitur! Municipâl d€ Jijocr d€ Jericoâcorrâ. OMunicip'o de Jüoca d€ JcÍrcoâcoâm. poÍ

Esrâdo do Ceârá - Prefêilurâ lluniciprl dê Prrrcnrr - Ariso de Licilrção - PÍegão N" 2024.04.15.2-PE. O(a) SccrcrâÍiâ dc ScB. Pública. Cidâdania
e Trânsiro, arravés do(r) scu(uã) Prego€no(a), roma público que reolizârá às 09 00, do dia 20 dc agosro dc 2024, no endereço elelrônico httpsr,'/compr s.

n arêcnolo8ia.com.br/. PÍegâo n" 2024.0.{.15.2-PE. Objeto:Re8istro de Preços visando fururr c c \ cnt uâl comrârâç:io dc cmpr€sâ pâÍa presrâçio de serviços

CE. confom)c Tcnnô dc RcfcÍêncra. O Ed iral c scus A ncx os. podcrào scr obr,dos nos cndcrcços c lstrôn icos hl I ps 1/ collrpras m2atccno logr.r.com br - hups: /

Meireles N. 07, Cenrro. Pa.acun'. C€ará. PârÂcuru/CE. 2 dc agosto de 202,í, Thlâgo Cadêlhâ Sândcrs - Prc,Ioeiro(r).

Estado do Cúrá - Prcfeiturâ ltlunlclp.l dc lrsuçubÂ - Avlso dê l,ici(âçào - Crcdeoclrn|rnto li" 004/2024. A PreltiluÍa l\4urricipal de lÍuuçuba/CE.
roma pirbhco que se cnconrra à d,sposiçÀo dos rnrerêssâdos o Ediral de CÍedenciâmenlo N" 0M/2024, que rcm como obicro o (;rcdcnciam!nro dr pcsson
fisica para execuçào dos serviços profssioruis diversos (pedreiro. senenle, pinror, soldàdo.. técnico cm co seÍv!çio e rpàÍos) p r seÍÍiços nor prédios d s

Secre'arias de Educãçio e Secreraria de lnclusào e Pronrcçào Socicldo líunicipio dc lrarlçuba. A pÍr cim s€ssáo pública para o CÍedenc ia men lo. aconrelcra
nodial6dcagoslodc1024àsl0h00minnâSalâdâComissàodcLic[açôcs.siluadânoCcnr«,^dmrnisrrarivo-ScdcdàSccrcrariádcÀdrrrnrsúaçào.
siruado à Ruâ Walmâr Bmga, n' 50? CenlÍo Irauçubâ CcaÍá. O Edital csiará disponivcl no Sile: www tce Bov br, paíir dâ dara da publicaçáo desle
A!iso. lrâuçubr/CE, 02/08/2024.

ris_c

i:§g_!:Eei

Estrdo do Ceará - Prcfelturâ yunlclpâl dc Orós - 
^viso 

d€ Llchaçáo. 
^ 

Sccr€larifl de Saridc do Municiptu de OÍós-CE comunica aos inleressado§
que no diâ I9 de âgosro de 2024, 09:00hs, esrÂrá abÍindo LicirâÇào na modalrdade Prr8ào Elenônico N'2024.011.02 02 SRI'. cujo objrro é o ReBríro de

Odonrológicâs - CEO, âtrn\ és dr Sccrerâri,r de Sàúdc do Münicipio d€ OróyCE. conlorme àncxo I. o Edital co )plcto cstará ilisponitcl, a PaniÍ da dâra desra
publicaçào. pclos os sitcs: \\'\, bll.org.br. Ou pclo o Poíal Nacional dc Conrarâçõcs Püblicas - PNCP h [ps Jr çu* .gov.bn pncp/ pr-bÍ c poflal das hcrracocs
hnp:/ nrunicipios lcc.cc.gov br/lce-municrpios/, c sede do Setor dc LicirâÇ('i!s, PÍâça Anastáco Mâia. 40 - Ccntro, cm honírio de âtendinrento âo pÍblico.
Orós-Ce, 02 d€ âgosro dÊ 202,t. José KléÍisroí trled€iros Ilorrc Junior - PÍego€iro.

Es.rdo do Ceará - PrcÍ€itura Municiprl de Orós - Ârlso dc Licllaçâo. A Sccrclariâ dc Saúdc do À,lunicipio de Orós-CE comutrica âos intcítssldos quc
no dia l6 de agosro de 2024,09i00hs, csl,rÍá abrindo Licitâçào nâ 

'nodâlidadc 
Prêgào Elerrónico N" 2024 08.02 0l-SRP. c jo objcto ó o RcgistÍo de I']Íeços

do Mun'cipio dc Orós/CE. conaonnc Ancxo I, o Ediral co'nplcto cstará disponivcl, a panir da dala Ílcsrâ publicâção. pclos os silcs: ww$' hll.org br. ou Írck,
O Ponal Nacionfll de Contíataço€s Públicas - PNCP htlpsJ/lvww gov.br/pncp/pl-br e poíâl drs licit coes hrpi//municipios.tc€ ce gov.brttce-munieipios .
e sede do Seror de Liciraçôcs, Prâça Anasrácio Mria, 40- Cenro, êm horário de arendimÊnro âo público. Orós-Cc,02 dc sgoslo dc 2024. José Klérislon
Nledêiros Moíte Junior - Prcgoriro.

ESTADO DO CEARÁ - PRf,FEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSÀ - AVISo DE LICITAÇÀO - PRECÃo ELETRÔNICO N'
045.202+SMS - A Secreraria de Saúde de Monsenhor Tahosa - CE, romn público que rcnliznÍi as 09h, do diÂ ló dc Agosto dc 2024, no [ndcrcço
EletrôDico: hrps:/kompras.nratec'rologia.com.bí/. Pregào Eletrônico N" 045.2024-SMS. Obieto: RrgistÍo dc Preços p!rs r Aquisição de mrtcrill c
equlprmentos médlco hospiaslâÍ pqra ,tender rs necêssldrdes do Hosphol c MÂteÍnldrdc FÍÊíclsquinhr FaÍhs LcltÂo c ss UnldÂdcr de Saúde
dâ S€cretâÍir Municipâl d€ Saúde de Nronsenhor Tâbosâ/CE. O Edital € scus anexos. po(lêrào scr oblidos nos EndcÍcços ElclÍônicos: h(ns:/./!ornuâs.

endereço: Praço 7 de Set€mbÍo, N" 15, C€ntro, Monsenhor Tnbosll-CE. Morscnhor'fabosr-CU, 02 dc Agosro de 2024. José Wilton Srles dc Sous|
SecretriÍio de SÀúde,

ESTADO DO Cf,ÁR{ - PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO l)O NORTE Avi§o d(. LicitâçÃo - Pregio Elcrrônico n' 2024,0Ir.02.1. r\
PÍesoeira Ofcial do Muuicípio de Juazciro do Nonc. Estndo do Cclrá. no llso dc suas llribuiçôes Ic8!is, lonra público. púà couhcci,n,inlo dos ir)lcÍessrdos,

€onseFÍaçâo e manulençào da Piscina Semiolimpica do Parque Ecológico das Timbaübâs dc JLrâzciÍo do Nofl€/CE, por inteunédio da Secretâriâ Mrnrcipâl
dc EspoÍlc e Juvcntudc, confoÍm€ especi6caçô€s !presenrâdasjunlo ío Edital Convocàtório e scus:rrcxos, corn !bcr(rra m!ro0du pâía o diâ l9 dc ngosto

intbrmàções tro Seror dc Licir.ções, silo M Ruâ Inrervenlor Francisco Erivano Cruz, n' I20. CcnlÍo - CEP ó3.010-015 - Juazeiro do Nomc - C[ - Fone]

dc Sousa Prego€irà Oíiciâl do Municipio.

ESTÀDO DO CE^RÁ - PRDFEITURA MUNICIPAL Dll JU^ZEIRO DO NORTE Aviso dc Ucirrçno - Prclião n.2024.08.02,2. O PrcgociÍo
oÍicial do Municipio dc JuazciÍo do NoÍc, Eslado do ('cará. no uso dc suas rlribuiçôcs lcgais, ronra público, para conhccimcnto dos ilrtcrcssatus. quc

modalidâde Pregão n" 202a.08.02.2, do ripo elelrônico, crúo obiero é i âquisiçào dc equitlanrenlos e leÍiris peÍmanenlcs dcstrnàdos a inslalaçào dâ ofcina

EditâlConvocalório c scus ancxos, conr 0bcÍura nrarcadr parn o diu l6dcâgoslodc2024,apàfirdas09:00horas.OinjcbdcrcolhinicntodaspÍoposl0s
comcrciais ocoÍcÍá â pâíi. do diâ 6 de âgosro de 2024, às 0gJ0 horas. Mais intoÍmflÇõcs Do Seror dc Licilações. sito Iâ Ruâ Inrervcnlú FÍârcisco Erivano
Cruz,n"l20,Cenrro,CEPr63.0i0-015-Jr'âz€iÍodoNoíe-CE,(elelone:(88)3199-0163.nohodriode08i00âsl4í0horÀsoüaindapclot-nuil:cpl(q)
,uâzeÍo.ce-gov.bí JuazeiÍo do Noíc/CE. 2 dc ngosro de 2024. Pedro Hcurique Cândido de Lirr - Prcgoeiro OÍicnrl do Mur)icipio
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